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EXPEDIENTE 

O D.O.M. poderá ser encontrado no Departamento de 
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PMM 

REMESSAS DE MATÉRIAS 

As matérias a serem QUbllcadas no Diário Oficial do 
Municlpio, somente serao aceitas se apresentadas das 
seguintes medidas: 8 em de largura para 2 colunas, 17 em 
de largura para 1 colunas no caso de balanços, tabelas e 
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RECLAMAÇ0ES 

Deverao ser dirigidas por escrito ao GAB da Secretaria Mu
nicipal de AdminTstraça~ SEMAD/PMM, até 8(oito) dias após 
a publicaçao. 

LEIS 

LEI N" 1.392 / 2004 - PMM 

Autoriza a criação do 
Conselho Municipal de 
Comunicação. 

O RESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Muóícipal de Macapâ 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. I o Fica autorizado a criação do Conselho 
Municipal de Comunicação, órgão colegiado. vinculado 
ao Gabinete do Prefeito Municipal de Macapã, com 
função consultiva, defensora dos princípios 
constitucionais da democratização dos meios de 
comunicação e fiscalização destes mesmos princípios 
no Municfpio de Macapá. 

Art. r Compete ao Conselho Municipal de 
Comunicação: 

I - colaborar com o Conselho Nacional de 
Comunicação a ser criado na regulamentação do Art . 
224 da Constituiçl\o Federal c com o Conselho Estadual 
da Comunicação na politica de democratização dos 
meios de comunicação social; 

11 - defender e estimular a regulamentação dos 
artigos 220 e 221 da Constituição Federal que carecem 
de Lei Complementar; 

llJ - fiscalizar e exigir na legislação municipal. 
no tocante a renovação do alvará de funcionamento, o 
cumprimento dos princípios constitucionais; 

Art. 3° O Conselho Municipal dt: 
Comunicação será fom1ado de representantes de 
Secretarias do Executivo Municipal e de JnstituiçOe!:t 
não governamentais representativas da sociedade civil e 
dos direitos humanos. 

Art. 4" Esta lei será regulamentada em 90 
(noventa) dias. 

Art. s• Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em f 9 de agosto 
de2004 . ~-

-~L~~'Ai1fl'_,..,..;.(."-""'"'.<.-<é"'-r~ 
~En:dk(iUERRA 

t• Vice-Presidente da CAmara Municipal de Macap1\ 
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LEI N" 1.393 / 2004- PMM 

Dispõe sobre o âmbito de 
funcionamento das 
empresas beneficiadoras 
de pedras decorativas e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou c eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. I • Fica estabelecida à ãrea do Distrito 
Industrial do Amapá. para o funcionamento de 
empresas bencticiadoras de mármores, granito c 
similares. 

Art. 2" O Poder Executivo Municipal 
regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento c vinte) 
dias. 

Art. 3" Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em/ 9 de agosto 
de::!004. ~ 1 

~/./ .~~-
, - '"3~ I 
HE~UERRA 

I • Vice-Presidente da Câmara Municipal de Ma ca pá 

LEI N" 1.394 I 2004 - PMM 

Institui o Banco do Povo no 
Municlpio de Macapá I 
Estado do Amapá c dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou c cu sanciono a seguinte Lei : 

Art. I" Fica o Poder Executivo autorizado a 
instituir o Banco do Povo, como órgão de natureza 
financeira e de caráter social. com a finalidade principal 
de financiar a aquisição de maquinas, fe rramen tas c 
insrrumentos profissionais. por parte de pedreiros. 
mecânicos. bombeiros, carpinteiros, costureiros, 
a lfa iates. manicuras. cabeleireiros. sapateiros. 
serralheiros, fotógrafos, artesãos de modo geral, técnico 
em contabilidade (registrado no CRC no máximo 02 
(dois) anos). técnico em eletrificações. técnico em 
edificações. eletricistas, advogados (inscritos na OAB 
no máximo 02 (dois) anos), borracheiros, inclusive 
trabalhadores rurais, bem como outros profissionais que 
serão definidos na regulamentação da presente Lei: 

. . . .. 
• • 

§ t• O funcionamento do Banco d o Povo 
obedecerá os ditames da legislação pertinente. em 
especial as normas do Banco Central do Brasil. 

§ 2" O Banco do Povo somente poderá 
conceder empréstimos a pessoas flsicas o u jurídicas 
que implantarem o seu próprio negócio industrial . 
comercial ou de presta.çilo de serviços. 
instrumentalizando os profissionais em suas 
atividades autônomas. 

§ 3° Cada empréstimo concedido pelo 
Banco do Povo terá limite de prazo de vigência e não 
poderá ultrapassar o limite máximo de RS 2.500.00 
(dois mil e quinhentos reais), enquanto os valores 
serão repassados diretamente ao fornecedor do bem 
adqu irido, mediante a exaração da competente Nota 
Fiscal e/ou Recibo. quando adqui rido de terceiros. 

§ 4u Cada financiamento do Banco do 
Povo envolverá um tomador e mais duas a quatro 
pessoas. solidárias entre si na garantia do empréstimo 
contraído. 

§ 5" Embora dispensada a garantia 
hipotecária de bens imóveis, o equipamento 
financiado permanecerá como garantia, a té a quitação 
da dívida. 

§ 6" O Banco do Povo poderá tiliar-sc ao 
Serviço de Proteção ao Consumidor (SPC) e 
estabelecer parcerias e convênios com outros órgãos 
c instituições financeiras. visando rea lizar os 
objetivos de sua criação. 

§ 7" Além das suas linhas de 
financiamento, o Banco do Povo poderá exercer 
outras ações correlatas, como recolhimento de 
impostos. taxas. tarifas e contribuições diversas. 

§ 8" Nas suas operações financeiras, o 
Banco do Povo poderá adicionar a cobrança de 
pequenas taxa de administração, com a finalidade de 
cobrir as despesas de sua manutenção. 

§ 9" O Banco do Povo será dirigido por 
um Diretor Presidente e um Diretor Gerente, de livre 
nomeação do Prefeito Municipal, não podendo suas 
remunerações ser superiores às de Secretário 
Municipal, sendo os demais servidores requisitados 
da Administração Municipal. 

§ 1 O. As prioridades dos financiamentos 
serão proporcionados aos profissionais que est iverem 
desempregados e/ou com problemas de ordem 
financeira c fan1iliar. 

Art. 2" O Poder Executivo fica autorizado 
a abrir um Crédito Especial até o valor de R$ 
500.000.00 (quinhentos mil reais), decorrente da 
anulação ou transposição de recursos do orçamento 
munic ipal vigente. 

Art. 3" Os recursos de capitalização do 
Banco do Povo serão os de participação acionária. 
capital. empréstimo e repasses de recursos oriundos 
do Fundo de Apoio ao Trabalhador (FAT), BNDES e 
outras instituições nacionais, bem como de 
coopcraçao internacional. 

Art. 4u No menor espaço de tempo 
possíve l, o Poder Executivo promoverá a 
regularização da presente lei. através de Decreto, com 
poderes amplos e ilimitados para o pleno 
funcionamento do Banco do Povo, em seus objetivos 
sociais, enviando cópia a Câmara Municipal de 
!'v1acapá . 

• 
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Art. s o Em caso de privatização do Banco 
do Povo, a qualquer tempo, transformando-o em 
agência não governamental , em forma de cooperativa 
ou de qualquer outra modalidade. o Poder Executivo 
encaminhará a alteração para apreciação do Poder 
Legis lat ivo Municipal. 

Art. 6" Esta Lei entra em vigor na data dt: 
sua publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em /9 dt: 

agostode2004. Íl~-

t • Vice-Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI N° 1.395 / 2004 - PMM 

Institui as Farmácias 
Populares a serem instaladas 
na Cidade de Macapá c nas 
Agências Distritais do 
Município de Macapá e d á 
outras providências. 

PRESIDENTE DA C ÂMARA 
MUNICIPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá 
aprovou c eu sanciono a seguinte Lei : 

rt. 1° Institui a farmácia Popula r na Cidade 
de Macapá c nas Agencias Distritais do Município de 
Macapá e sua criação, manutenção, controle e 
fiscalização regem-s~ por esta Lei. 

Art. 2" As Farmácias Populares serão 
implantadas por Organizações da Sociedade C ivil de 
Interesse Público, instituídas através da Lei n• 9.790. de 
23 de março de 1999 ou por Organizações Sociais, 
conveniadas pela Prefeitura do Municlpio de Macapá, 
mediante celebração de Termos de Parceria . 

Art. 3° A Farmácia Popular deverá 
comercializar diretamente ao consumidor, na fonna do 
varejo. medicamentos a preços reduzidos, com preços 
tabelados a margem de comercialização pré
estabelecida. 

Art. 4" Compete à Secretaria Municipal de 
Saudc a elaboração e atualização de lista de 
medicamentos essenciais que serão comercializados 
pelas Farmácias Populares, atendendo às necessidades 
sanitárias da população. 

Art. s• As Farmácias Populares deverão 
obedecer a todas as exigências legais estabelecidas para 
a instalação de farmácias. 

Art. 6° A Prefeitura do Município de Macapá 
definirá em norma regulamentar os subsidias 
necessários à implantação e manutenção das Farmácias 
Popula res. 

Art. 7" Compete à Prefeitura do Município de 
Macapá. ouvido o Conselho Municipal de Saúde. 
e laborar as normas disciplinares das Farmácias 
Populares, adotando o modelo de Termo de Parceria 

padrão que indique, além dos direitos e deveres das 
partes, mecanismos de controle e acompanhamento pela 
sociedade. 

Art. 8° A garantia de qualidade e das boas 
práticas de fabricação dos medicamentos 
comercial izados pelas Farmácias Populares é de 
responsabil idade dos fabricantes. e sua tiscalização 
deverá ser exercida em conformidade com as nomllS 
sanitárias em vigor. 

Art. 9° Esta lei será regulamentada no prazo 
máx imo de 90 (noventa) dias após publicação. 

Art. 1 O. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio JANARY NUNES, em / 9 de 

agosto de 2004. ~-· 
~. J/LLd"'« 
~ 
HELE UERRA 

l" Vice-Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

LEI No 1.404 / 2004 - PMM 

Autoriza a utilização do 
sistema viário do Municlpio, 
por bicicletas e outros 
veículos de propulsão 
humana e dá outras 
pro,•idências. 

O PRESIDENTE DA CÂMA RA 
M UN IC IPAL DE MACAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de 
Macapá aprovou c eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executi vo autorizado à 
utilização do sistema viário do Municfpio, por bicicletas 
c outros veículos de propulsão humana, observado o 
contido no Código de Trânsito Brasileiro (Lei n• 9.503. 
de 23 de setembro de 1997). obedecer ao disposto nesta 
lei. 

Art. 2• Ressalvando o disposto nos parágrafos 
deste artigo, os ciclistas deverão condu7.ir seus velculos 
em pistas (ciclovias) ou faixas exclusivas delimitadas 
na faixa de rolamento das vias públicas que lhe sejam 
especialmente destinadas. 

§ 1° Poderão os ciclistas trafegar na faixa de 
rolamento das vias públicas, na mão de direçt\o. pelo 
lado direito. o mais próximo possível da guia da calçé!da 
(meio fio). nos seguintes locais: 

I - onde não houver ciclovia ou faixa 
exclusiva para o tráfego de bicicletas; 

11 - onde, havendo ciclovia ou faixa exclusiva. 
esta estiver sendo notória e intensamente utilizada por 
pedestres ou por outros veículos de tração humana: 

111 - onde a ciclovia distar da via utilizada 
mais de cinqüenta metros; 

IV - onde a ciclovia estiver notoriamente sem 
condições de uso. especialmente quando: 

a) com desmoronamentos ou buracos: 
b) à noite, não tiver iluminação; 

tiYI SII DE IIGUiftl E .: 
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c) passar por lugares ennos ou baldios, sem 
policiamento ostensivo. 

§ 2° A utilização, pelos ciclistas, de áreas 
reservadas a pedestres, em calçadas, praças e parques, 
inclusive nas áreas dos Setores Especiais Preferenciais 
de Pedestres. somente poderá dar-se com o ciclista 
desembarcado. 

Art 3" Sempre que viável, a Prefeitura 
delimitará faixas de utilização exclusiva pelos ciclistas, 
na faixa de rolamento das vias públicas, pelo lado 
direito, na mão de direção da via, com proteção de 
veículos e farta sinalização direcionada tanto para 

motoristas quanto para pedestres. 
Art. .t• As ciclovias evitarão locais que 

apresentam risco para a segurança do ciclista, e, quando 
construídas sobre as calçadas, deverllo observar o 
seguinte: 
I - deverão ser construídas de fonna a impedir o trânsito 
simultâneo de pedestres ou outros veículos, exceto para 
acesso transversal aos imóveis com testada para a via: 
11 - nas esquinas deverá haver rebaixamento total da 
guia (meio fio) para a passagem da ciclovia: 
UI - deverá ser mantida farta sinalização. vertical e 
horizontal , dirigida a ciclistas, motoristas e pedestres. 

Art. sn Ê proibido o tráfego de bicicletas e 
ouo·os velculos de propulsão ou tração humana em 
viadutos e trincheiras que não possuam faix<1 de trafego 
exclusivo para esses veículos. 

Parágrafo único. Os viadutos e trincheiras a 
serem construidos a partir da vigência desta lei deverão 
prever as faixas de tráfego referidas neste artigo, sendo 
nulos todos os procedimentos licitatórios e contratuais 
administrativos que se refiram a viaduto ou trincheira 
cujos projetos básicos ou executivos não contemplem o 
equipamento. 

Ar t. 6" Na ftscalizaçao do cumprimento do 
disposto nesta lei. a autoridade municipal. pelos seus 
setores competentes, adotará o seguinte procedimento: 
I - advertirá verbalmente o infrator, dando-lhe ciência 
da natureza da infração e do proceder adequado à lei; 
11 - revelando-se insuficiente a advertência usará. 
com moderação. meios para compelir o infrator a evitar 
a continuidade no cometimento da infração. 
111 - Reincidente ficará o infrator sujeito à multa 
de O I (uma) unidade fiscal de Macapá: 
IV - A contumácia na infração, sujeita o infrator à 
apreensão do veículo, independente da aplicação da 
penalidade de multa. 

§ I" Contumaz, para os efeitos deste artigo, é o 
infrator que comete infrações ao disposto nesta lei 
reiteradamente. por mais de três vezes. mesmo que 
infraçõés de diferente natureza. 

§ 2° A aplicação da penalidade de multa 
dependerá de auto da infração a ser ftnnado pela 
autoridade e pelo infrator: a quem se entregará cópia, e 
em que conste. de fonna clara e legfvel, o nome do 
infrator e seu endereço, a natureza da infração, o 
dispositivo legal violado e o valor da penalidade. bem 
como o prazo e o local de seu pagamento. 

§ 3° No caso de apreensão, aplica-se, no que 
couber. o disposto no parágrafo anter ior. devendo. a lém 
disso. o auto de infração conter descrição das 
características do veicu lo como marca, cor 
predominante. tipo de câmbio. bem assim. se for o caso, 

tipo de comprovante de propriedade apresentado. ou 
número de cadastro. 

§ 4" Apreendido o veiculo, depois de paga!> as 
mu ltas. será ele devolvido ao proprietário ou ao 
responsável legal do menor infrator. presumindo-se a 
propriedade de quem portando documento de 
identidade, apresen tar o auto de infração, ressalvando o 
disposto no parágrafo seguinte. 

§ 5° Exigir-se-á documento comprobatório de 
propriedade do veiculo apreendido, quando houver 
registro, no Centro de Apoio ao Ciclista, da Prefeitura 

Municipal. de furto do veiculo. 
§ 6° A carteira de identificação do ciclista 

fornecida pelo Centro de Apoio ao Ciclista, da 
Prefeitura Municipal, é considerado documento 
comprobatório dn propriedade do veiculo, para os 
efeitos deste artigo, desde que coincidente com os 
dados do cadastro do veiculo. 

Ar t. 7" O Centro de Apoio ao Ciclista. da 
Prefeitura Municipal, manterá serviço de registro de 
bicicletas furtadas. 

§ I 0 O registro poderá ser promovido por 
qualquer pessoa que tenha sido vitima de furto. tenha 
ou não registrada a ocorrência na Delegacia de Polic ia 
competente. 

§ 2° O Centro de Apoio ao Ciclista. 
independente do registro voluntário de que trata o 
parágrafo <Interior, manterá registro de bicicletas 
furtadas valendo-se de dados fornecidos pela Delegacia 
de Policia competente. devendo o Município. para 
tanto. diligenciar o instrumental jurídico pertinente. 

Art. 8° A Prefeitura Municipal , na 
implementação das políticas públicas relacionadas com 
a ordenação urbana, especialmente do sistema viário, 
levará em conta os veicules de propulsão humana, 
principalmente a bicicleta, como alternativa desejável 
de transporte individual, tanto para a locomoção para o 
traba lho ou outras atividades, como para o lazer. 

Parágrafo único. Tendo em vista o disposto no 
caput deste artigo. a Prefeitura Municipal, na sua ação 
administrativa ou normativa. diligenciará no sentido de 
incentivar o uso da bicicleta, evitando tudo quanto lhe 
possa servir de obstáculo ou diftcultação. 

Ar t. 9u A Prefeitura Municipal. oportunamente. 
promoverá ampla campanha de esclarecimento quanto 
ao disposto nesta lei. dirigida a ciclistas, motoristas e 
pedestres . 

Art. I O. Esta Lei l!ntra em vigor na data de sua 
publicnção. 

Palácio JANARY NUNES, em f<] de agosto de 
2004. 

&::~ 
t• Vice-Presidente da Câmara Municipal de Macapá 

DECRETOS 
D E c R E To N°~ 3 Y 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são corteridas pelo Art. 222, 
incisos I e n da Lei Orgânica do Município de Macapá, ~-

'"'' DE E : I ~'. t 
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Art. t•- EXON:RAR MARCOS MARCIANO CASTRO 
RIBEIRO, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor 
Técnico, correspondente ao Código DAS. 101.2, do Grupo de 
Direção e Assessoramenlxl Superior DAS - 100, da Empresa 
Munldpal de Desenvolvimento e Urbanização de Macapá -
EMDESUR, a contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 
01 de julho de 2004, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

' 'o LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em J 4 . 
de ___ de 2004 . 

...---.. /., 

GU$~ úBfRí:l%4 ~1A 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - em exercido 

O E C RETO N.:J.º!f// 2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
oncisos f c V da Leo Orgânica do Município de Macapá, e 
consoderando o que consta nos autos do Oficio n° 083/2003 
- Rosell Matos, datado de 26 de setembro de 2003. 

DECRETA : 

Art. 1 o - MANTER A CESSÃO DO SERVIDOR 
JOSÉ DO SOCORRO DE OLIVEIRA TEIXEIRA, matri cula no 
630956-9 COLOCADO À DISPOSIÇÃO DA ASSEMBLÉIA 
LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAPÁ/GABINeTE DA 
DEPUTADA ROSELI MATOS, sem ônus para esta 
Municipalidade, e a contar de 01 de agosto de 2004, com 
ônus para o Munlclplo de Macapá, cedido através do 
Decreto no 0814/2003 - PMM, datado de 25 de julho de 2003. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 01 de agosto de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DECRETO 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ no uso de 
suas atribuições legais que lhe são contendas pel~ Art. 222, 
lnc•sos I e V da Leo Orgânica do Munícfpio de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.o 
20.01.1932/2004 - PMM e Oficio n• 142/2004 -
GAB/URBAM/PMM, datado de 30 de abril de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
DANIEL DA SILVA SOUZA, Diretor Presidente código 
DAS.101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento S~perior
DAS.lOO, da Empresa Municipal de Urbanizaçl!io de 
Macapá/URBAM, que viajou de Macapá-AP, sede de suas 
ativiqades, até a codade de Brasilla/DF, a fim de participar do 

1° Seminário para Municlpios com Novos Contratos-
2004, no período de 02 a OS de maio de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as d isposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

O E C RETO N.o J.DJl/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Municlplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos Processo n.o 
20.01.1932/2004 - PMM e Ofício n• 142/ 2004 -
GAB/URBAM/PMM, datado de 30 de abril de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR• A DESIGNAÇÃO da 
servidora ANDRÉA MARTINS AMARAL, Diretora 
Administrativa, Código DAS.l01.2, para responder 
cumulativamente pelo Diretor-Presidente, Código DAS.l01.3. 
do Grupo de Direção e Assessoramento Superior • DAS.lOO, da 
E~presa Municipal de Urbanização de Macapá/URBAM, que 
v oaj ou de Macapá-AP, sede de suas ativodades, até a codade de 
Brasflla/DF, a fim de participar do 1° Seminilrio para 
Munlclpfos com Novos Contratos-2004, no perlodo de 02 
a os de maio de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrârlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

nocopal de 
<>..11:1"1\.IIIP"lllt,., .. de 2004. 

DE C RETO N·~2004 -PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapá, c 
considerando o que consta nos autos do Memorando n° 
681 / 2004 - DIP/ DAF/ SEMSA, datado de 20 de Julho de 
2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR VERA LÚCIA DA SILVA 
ROLA, m;~trícu ia no 700547-4, da f unção Gratlncada de Chefe 
da Seção de Administração de Zona Rural, correspondente ao 
Códogo CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
lntcrmediána CAI.200, da Secretana Municipal de 
Sal.dc/SEMSA, a contar do dia 01 de Julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
d ia 01 de julho de 2004, revogadas as dosposíc;ões em 
contrário. 
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REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~clo LAURINDO DOS 
BANHA, ··JY. .......... de -~~de 2004. 

SANTOS 

~lx~ 
PREFEIT~:!l;,~~ DE MACAPÁ EM EXERCÍ CI O 

Publicado O nesta Secretatla M nldpal de 
Administ ração, aos ·J···· dias do mês de • de 2004. 

ÃO 
E ADMINl RAÇÃO 

DECRETO N .0~2004·PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ no uso de 

suas atnbUtções legais que lhe são conferidas pel~ Art 222 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Mac~pá ~ 
considerando ainda o que consta no Processo 'no 
20.01.3279/ 04 - PMM e Oficio no 0780/04 
GAB/ SEMTAC, datado de 12 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° ·EXONERAR ROsANGELA CANTUÁRIA 
DANTAS NASCIMENTO, do Cargo de Provimento em 
Comlss!lo de Chefe da Divisão de Programas ComuniUrios de 
Produção, Código DAS 101.2, do Grupo Dlreçllo e 
Assessoramento Superior · DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Açllo Comunltária/ SEMTAC, a contar do dia 12 
de j ulho de 2004. 

Art. 2° • Este Decreto ent ra em vigor, a contar do 
d ia 12 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

J
AI6clo ~~ lr<r.... DOS 

BANHA, .. .. ':Q ... ...... de .. ~tt:~ de 2004. 
SANTOS 

D EC R E TO N.0)12l!:l/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art. 222, 
1nclsos I e 11 da Lei Orgânica do Munlcipto, e considerando o 
que consta nos autos do Processo no 20.01.3 279/ 04 - PMM 
e Oflclo n° 0780/04 - GAB/ SEMTAC, datado d e 12 de 
julho de 2004. 

D EC R I! TA : 

Art. 10 NOMEAR4 ANA CÉLIA GOMES 
RODRIGUI!S, para exercer o cargo de Provimento em 
Comlssllo de Chefe da Dlvls3o de Programas Comunitários de 
ProduçJ!o, Código DAS 101.2, do Grupo Dlreçllo e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Trabalho e Açllo Comunltár1a/SEMTAC, a contar do dia 12 
d e julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 12 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~a.!6clo LAURINDO DOS 
BANHA, ··· / !CJ ......... de ... ~de 2004. 

SANTOS 

~4N-R(ICHA 
PREFEITO ~~::CAP~M EXERCÍCIO 

Publlcadi nesta Secretaria Mu ·cípal de 
Admlnlstraç!lo, aos / .0 .. dias do mês de e 2004. 

/ 

D E CRETO "' NO JO "' 2004 . PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de çuas atn bu1çõe~ que lhe são confendas pelo Art 222, 1nc1~0~ 
1 " V lld Le1 OrgJn1ca do Mun1cip10 de 'lacapá c tendo em 111sta 
o que d1~põe no § 1o do Art. 80 da Lei Complementar n° 
O t·l/7000 PMI'I, de 26 de dezembro de 2000, Art . 52, § 2° da 
Le1 Orgán1ca do Mun1clp'o e fmalmente o que consta nos autos 
do Processo n o 20.01.794/ 0 4- PMM, datado de 01 de 
março de 2004. 

DECRETA : 

Art. 10- CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE 
INTERIORIZAÇÃO, de 30% (trinta por cento) ao seiVidor 
BENEDITO DAS GRAÇAS SILVA E SILVA, matricula 
no 800030·1, pertencente ao Quadro de Provimento Efet1vo do 
MuniCÍPIO de Macapá - Prefcitur.J Municipal, ocupante da 
categoria funCional de Agente de Vigilância, Oasse B, Nível 10, 
lotado no Gabinete do Prefelto/GAB, por encontrar-se 
desenvolvendo suas atividades fu ncionais na Agência Distrital 
de Fazendinha, a contar do d ia 01 d e dezem bro de 2000. 

Art. 20- Este Decreto entra em 111gor a conta r do 
dia 01 d e dezembro d e 2000, revogadas as dtsposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLI QUE-SE E CUMPRA· SE. 

BANHA, 
SANTOS LAU INDOf- DO<; 

de . :"l .ltt;t de 200-l 

./" é_ 
ONWB1'RAhN ROCHA 

PREFEITO I CIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 
Publicado nesta Secret 1cipal de 

Adn~1ms~raçào, aos .").f;; .. d1as do mês de .. ...• . de 2004 

O E C R E T 0 N.o ;{).53/2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL D! MACAPÁ, no uso de 
suas at ribuições legais quo lhe silo contendas pelo Art. 222, 
incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá. 

D E CRETA : 

Art. t o - NOMEAR GILBERTO DA SI LVA UMA, 
para exercer o cargo de Provimento em Comissl o de Diretor 
Técnico, correspondente ao Código DAS 101.2, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior DAS - 100, da Empresa 
Municipal de Desenvolvimento e Urbanlz11çllo de 
Macapà/EMDESUR, a contar do dia 01 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto ent ra em vigor, • contar do 
dia 01 de j ulho de 2004, revogadas as disposições em 
cont rário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

Publicado nesta Secretaria 
Adm1n1stração, aos ·}J.. dias do mês de ~I«AJr.P.~ 

SECRETÁAI~~M~NISTRAÇÃ 
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O E C RETO N.0 p2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Org3nlca do Município, e considerando o que 
consta nos autos do Processo n° 20.01.2765/04 - PMM e 
Oficio no 413/04 - GAB/SEMFI, datado de 02 de junho 
de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1o • NOMEAR CARLOS ALBERTO NERY 
MATIAS, Secretário Municipal de Finanças, Código DAS 101.3, 
para compor como membro nato o Conselho de Admlnlstraç11o, 
da Fundação Macapá Previdência -MACAPÁPREV e 
KERGINALDO SÉRGIO DE ANDRADE UCHÔA, como 
suplente, a contar do dia 29 de maio de 2003. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 29 de maio de 2003, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

o E c RETo N° I 0182004 . PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
1nc1sos 1 e v da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá, e 
cons1derando o que consta nos autos do Oficio n° 270/2004 
- SEME/PMS, datado de 15 de abril de 2004. 

DECRETA: 

Art. 10 COLOCAR À DISPOSIÇÃO DA 
PREFEITURA MUNICPAL DE SANTANA/SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, as servidoras MARIA 
BERNADETE TORRES CARDOSO, matrfculil n° 6 10090-2, 
ocupante da categoria func1onal de Professora, classe A, sub
classe O, nivel 19, MARISETE DAS GRAÇAS VIANA DE 
ARAÚJO, matricula no 610 145- 3, ocupante da categona 
funcional de Professora, classe A, sub-classe B, nível 09, 
pertencentes ao Quadro de Prov1mento Efet ivo do Munlcíp10 de 
Mdcapà - P~efe1tura Mun1cipal. lotadas na Secretana Mumc1pal 
de Educação c Cultura{SEMEC, com ônus para esta 
~l un:CIJlaildade. 

Art. 2o - Fste Decreto entra em v1gor, a contar da 
cliltd de •;ua nubl1c~c;Jo, revogadCis il~ d1spos1çócs em cont ráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

JaJAclo ~ DOS 
BANHA, .... ~· ·· .... de .. ) ) • _...· de 2004. 

~~CHA PREFEI'~~~L DE MACAPÀ EM EXERCÍCIO 
Publlcad~ nesta Secretaria nl pai de 

Administração, aos tfib.. dias do mês de . e 2004. 

DECRETO N.o~/ 2004 · PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribUIÇÕes legais que lhe si!io conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o Art. 100, Parágrafo Único da Lei n.0 066/93, e 
finalmente o que consta nos autos do Requerimento s/no , 
datado de 02 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° ·CONCEDER LICENÇA REMUNERADA ao 
serv1dor ESMERINDO NABÔR DE SOUZA NETO, matricula n.o 
100601-0, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do 
~lunicíplo de MCicapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
CatcgoriCI Func1onal de Guardo Municipal, Classe A, Nível 01, a 
contar do dia 02 d e julho a 04 de outubro de 2004, para 
concorrer ao CM go de Vcrel!dor pelo Part1d0 Humanista da 
So!ld<!nedade/PHS. nns ele1ções de 03 de outubro de 2004, 
pelo Mun1C1p1o de Macapá, devendo reassumir suas 
atividades no dia 06 de outubro de 2004. 

Art. 2° • Este Decreto ent ra em vigor a contar do 
dia 02 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA- SE. 

PaRcio LA~g_Q .._ . DOS SANTOS 
BANHA, .. ... fi:;!.... ..... .. de ··· · ·-T~de 2004. 

~ ui('...<,;í'N DnCHA PREFEITO~:!!L-oE~M~ EM EXERCÍCIO 
Publicad<j ~ nesta Secreta~1pal de 

AdminiStração, aos ~~dias do mês de }~ de 2004. 

Jos~.._ j/.dio J 
SECRETÁR~~~MI~RAÇÃO 

DECRETO N.o ~2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlclpio de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.3399/04 PMM e Oficio n° 573/2004 
GAB/SEMFI, datado de 23 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR AGUINALDO PAU UNO DO 
VALE SILVA, do Cargo de Provimento em Comlss8o de Chefe 
da Dlvisllo de Processamento Contábil, Código DAS 101.1, do 
Grupo Dlreç3o e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Flnanças/ SEMFI, a contar do dia 26 
de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 26 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA·SI!. 

DOS 
·'"'"""'..,......,.,.""""··. de 2004. 

SANTOS 

DECRETO N,o ~2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munlciplo de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.3399/04 PMM e Oficio n° 573./2004 
GAB/SEMFI, datado de 23 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1o • EXONERAR EVANDRO CARLOS 
MENDONÇA GOMES, do cargo de Provimento em Comlss8o de 
Chefe da Dlvls8o de Análise Contábil, Código DAS 101.1, do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Flnanças/SEMFI, • contar do dia 26 
de julho de 2004. 
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Art. 20- Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 26 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pfl~lo ~~~~ DOS 
BANHA, .... .. . A.<J-...... de ·.:::::'r-- de 2004. 

SANTOS 

ILSO••Z.uo.u?a~ 
PREFEITO NIC'if,ÃL D~CA';,'l"~XI!RcfCIO 

Publicad,.., nesta Secretaria nlclpal de 
Administração, aos . .D!... dias do mês .. de 2004. 

/ -;J,./ 1 I. 

~s-62-RT~ GAL\l O 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE A MINISTRAÇÃO 

DECRETO N.o ~2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Org8nlca do Municlpto de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.3399/04 - PMM e Oficio n° 573/2004 -
GAB/SEMFI, datado de 23 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR MARIA DO SOCORRO DE 
OLIVEIRA DIAS, do cargo de Provimento em Comlss3o de 
Chefe da Divisão de Material e Patrimônio, Código DAS 101.1, 
do Grupo Dtreçl!o e Assessoramento Superior - DAS. 100, da 
Secretaria Municipal de Ftnanças/SEMFJ, a contar do dla 26 
de julho de 2004. 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 26 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, ...... J.;!.... ...... de · · ·~ de 2004. 

GILS~BI"TA.~dtÃ 
PREFEITO ONICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secreta!r1Mu i lpal de 
Admlnistraçllo, aos .. fl .. dias ~o mês.de. e 2004. 

~' {.,tj 
lOStf G"ALVÃO 

SECRETÁRIO MUI IPAL DE ADMIN RAÇÃO 

O E C RETO N.o ~/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas at ribuições legais que lhe slo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e v da Lei Org3nlca do Municlplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Proc••o n . 0 

20.01.3322/2003 - PMM e Ofício n° 902/2004 -
GAB/SEMSA/PMM, datado de 16 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1 o • HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
LINEU DA SILVA FACUNOES, Secretário Municipal de Saúde, 
código DAS. l01.3, do Grupo de Dlreçllo e Assessoramento 
Superior - DAS.100, da Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, 
que viajou de Macapá-AP, sede de suas atividades, até a cidade 
de Brasilla/ DF, a fim de participar da Oficina Nacional de 
Apresentaçlo da Polltlc. Aprender - SUS, no periodo de 
20 a 21 de julho de 2004, sem ônus para o Munlclpio. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em cont rário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE- SE E CUMPRA·SE. 

Pfl~io LA~ b'" n DOS 
BANHA, ..... fó}...r. ..... de ... .......,.,.,.~de 2004. 

SANTOS 

~~~TkHA 
PREFEITO ~I~~ DE MACAPÁ EM EXERciCIO 

Publicado nesta Secretar! u lclpal de 
Admlnlstraç:io, aos .~dias do mês de .. e 2004. 

lO 0-A-~ 
SECRETÁRIO ~~.IIADM NISTRAÇÃO 

DECRETO N°~ 2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe s!o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclpto e conslden~ndo o 
disposto no Art. 79, parágrafo único da Lei Complementar no 
014/00 - PMM, de 26 de dezembro de 2000 - Estatuto do 
Servidor Público do Municfpto de Macapá e, considerando o que 
consta nos autos do Processo n° 0002/2004 - SEMEC/PMM 
e Requerimento s/n°, datado de 05 de janeiro de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° • CONCEDER GRATIFICAÇÃO DI! NÍVEL 
SUPERIOR, a servidora NI!ILA BATISTA PRADO, matricula no 
610712-5, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do nlvel 
de Atividade Médio do Grupo Ocupacional de Maglst~rlo do 
Município de Macapá - Prefei tura Municipal, ocupante da 
categoria funcional de Professorl!l de 1 a a 4• Série, dasse A, 
Sub-Classe A, Nível 01, em razilo de haver concluldo o Curso de 
Licenciatura Plena em Letras. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia OS de janeiro de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

~atjclo LAURINDO DOS 
BANHA, .... .y.a... ....... de ·~de 2004. 

SANTOS 

~.{ Z<7HA 
PREFEITO ~ro~~PÁ"iM EXERCÍCIO 

Adm'""'"'~· "',~ :?1] ~a. "'" Publlcadj.::l nesta Secretarra Mu lclpal de 

SECRETÁRIO MUNICI~L ~~ÇÃO 
'---· 

O E C R E TO N.~2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e v da Lei Orgânica do Muntclpto de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos Procuso n.o 
20.01.3322/2003 - PMM e Ofício no 902/2004 -
GAB/SI!MSA/PMM, datado de 16 de julho de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
servidora NILZA ROSA DE ALMEIDA SALGADO, Chefe de 
Gabinete, Código DAS.101.2, para responder cumulativamente 
pelo Secretário Municipal de Saúde, Código DAS.101.3, do 
Grupo de Direç3o e Assessoramento Superior - DAS.lOO, da 
Secretaria Municipal de Saúde/SEMSA, que viajou de Macapá, 
sede de suas atividades, até a cidade de Brasflla/DF, a fim de 
participar da Oficina Nacional de Apreaentaçlo da 
Polltlca Aprender - SUS, no perlodo de 20 a 21 de julho 
de 2004, sem ônus para o Munlclplo. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA· SE. 

PjiJA.clo ~~.,eo ,..." DOS 
BANHA, ... .. ; .tJL. ..... de .. ,~de 2004. 

SANTOS 
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J 
SECRETÁRI 

DE C RETO N.o J.C?f(,/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s11o conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e II da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo no 
20.01.3333/04 PMM e Oficio n° 0598/04 
GAB/SEfolEC, datado de 19 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 10 • EXONERAR MARIA EDNA CORDEIRO 
FERREIRA, do Cargo de Provimento em Comissão de Chefe da 
Divisão de Bolsas e Trabalho, Código DAS 101.1, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia os 
de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia OS de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBL~QUE·SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BAN:: .. ~~T:~;:~ª~O::ERÓOO 
Publicado . nes a Secretaria Municipal de 

Administração, aos . . Jk di do mês de .. Ú\..(f:?.tú. de 2004. 

SOLAINE NAZAR 
SECRETÁRIA 

DECRETO N" Mlt2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso dt suas atribuiçc'les legais que lhe llo conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Muntc:lplo. 

DECRETA : 

Art. 11 - EXONERAR CIRO CAMPOS RAMOS, 
do Cargo de Pro"Wbnento em Comlssio de Aa:ente Distrital de Slo 
Joaquim do Pacul, correspondente ao C6dllo DAS. 101.1, do 
Grupo de Dlnçlo e Assessoramento Superior DAS - 100, do 
Gabinete do Prdc:lto, A contar de 02 de acosto de 2004. 

Art. 21 - Este: Decreto entra em "Wlgor a p1U1:1r de 
02 de agosto de 2004, re"Wogadas as dlspoalçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Pal,áclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 

J.lL de CA.'f~.-.de 2 

G~i'4tíiR~A 
PREFEITO D ) MUNICiPJO I> E MACAP Á- em exercido 

PubHcado nesta Secretaria ~"u'"""' 
Admlnbtraçio, aos J.~ dias do mês de .. 0.1') .. 

D E C R E T O N•jQM!l004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no 
uso de suas atribulçOes lea:ab que lhe do conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I r 11 da Lei Orpnica do Munldplo. 

DECRETA : 

Art. 11 - NOMEAR EDIV AL VIEIRA ROCHA, 
para exercer o Cargo de Pro'Wimento em Comtulo de Acente 
Distrital de Slo Joaquim do Pacul, correspondente ao C6dJgo 
DAS. JOJ.l, do Grupo de Dlreçlo c: AsseAoramento Superior 
DAS - 100, do Gabinete do Prefeito, a partir de 02 de agosto de 
2004. 

Art. 21 
- Este Decreto entra em "l&or a partir de 

02 de agosto de 2004, revogadas as dbposlçOes em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-
SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 
.:41_ de Q. ~Jç, de 2004. 

~~A 
PREFEITO =~l:ro DE MACA PÁ- em exercido 

PubUcado nesta 
Admlnistra~lo, aos~.~ dias do mf 

Munlclpal de 
· ..... de2004. 

RAÇÃO 

O E C R E TO N.0 J O X Y /2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e !I da Lei Orgânica do Munidplo. 

DECRETA : 

Art. 1o- EXONERAR DANIEL DA SILVA 
SOUZA, do Cargo de Provimento em Comlss3o de Diretor 
Presidente, Código DAS 101.3, do Grupo DlreçAo e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Empresa Municipal de 
Urbanização de Macapá/URBAM, a contar do dia 13 de 
agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 13 de agosto de 2004, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E 
CUMPRA-SE. 

. Palác.}o LAURINDO DOS 
BANHA, .. J.~. de .. CM<f>O.~ ........ de 2004. 

SANTOS 

GI N~«-ZHA 
PREFEITO ICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria Munlç!pal de 
Administração, aos ... HÓ(. di s do mês de .. C<\..~.w ...... de 
2004. 

SOLAINE NAZ É LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUN IPAL DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERciCIO 

O E C R E T O N° ! 090 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
MACAPÁ, usando de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo Art.228, Incisos r e V da Lei Orgânica do 
Munlclplo. 

DECRETA: 
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Art. 1° - DESIGNAR o servidor HÉUO 
DOS SANTOS SILVA, Auditor Oerl'l do Munlclplo, código 
DAS.101.3, para responder cumulativamente, pela Empresa 
Munldpal de Urbanl7ac;ao de Macapá, correspondente ao código 
DAS.101.3, do Grupo de Dlrec;llo e Assessoramento Superior -
DAS. lOO, da Empresa Municipal de Urbanlzac;llo de Macapá 
/ URBAM, • contar do dia 13 de agosto de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, 
a contar do dia 13 de agosto de 2004, revogadas as 
disposições em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Palâcio L.AURINDO DOS SANTOS 
BANHA, .. .1..(( .... de ..... ~. l;;,o ........ de 2004. 

~~N~CHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERciCIO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de L 
Admlnlstrac;llo, aos .. Jt,. . dias do mês de .. ~.?.':9. ....... de 
2004. 

SOUUNE NAZAR EITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNIC AL DE ADMINISTRAÇÃO EM EXERcfCIO 

DECRETO N.0 ...l.Q.S._(tl004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas 11tribulções legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da lei OrgAnica do Município de Macap~, e 
considerando ainda o que constil no Proce .. o n° 134/04 -
SEMOSP/PMM e Requerimento s{n°, datado de lO de 
julho de 2004. 

DE C RETA : 

Art. 10 - EXONERAR POR MOTIVO DE 
FALECIMENTO WASHINGTON JOSé SIQUEIRA MARQUES, 
do C&rgo de Provimento em Comiss8o de Chefe da Olvlslio de 
Pessoal, Código DAS 101.1, do Grupo Dlrec;llo e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços PúblicoS/SEMOSP, a contar do dia 13 de 
julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, • cont•r do 
dia 13 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contr6rlo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

l l6clo I.AURINDO DOS SANTOS 
BANHA, .. ... .G ......... de ..... r-tfJ. de 2004. 

PREFEIT G ~~~~~XERCÍCIO 
Publicado,. nest Secretaria M~lcipal de 

Administração, aos . .J:.V.. dia do mês d ~.A#.. de 2004. 

SOLAINE NAZARÉ L TE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUN CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

O PJU:FJo!n'O 00 l\1l '~IC'ÍP10 DJ.; 
\ci,\('AI'Á, U!laando das atribulç6u qu~ lhr olo cunf•ridas pelo 
,\rtl: o l2Z, lnrhu V~ IX comblnlldo rom o Artlco JO.lndao 111 letra 
a da Lft Orcânlna do Munlt'lplo de M•upll ~ainda do qiH dlap6H o 
AriiJ:O 9", 1nci&O I do Deufto n• A-6.wi98-J>M:\1 - f:Stlllulo Soda! da 
f.mpreu Munldpal d e Transportes t:rbanos - E.M.TX . 

<'omldrnutdfl qu• o Dtcmo no. I .OOl'/1001, 
n!lo fu refN't'ncho u remunt:raçi\o dO!< ~~~mbro~ da C umlll>lo 
l't'nuaam~ll~ de IJcleaaçiio t' a L~i O~íinlra eatabdt'~ ao Membnu 
da C'l'l ., lnvutldo. ll>U rr•pectlvou fUUfêlt'll o <'111'1:" J't'munt'l'ado; 

DECRET.\: 

Al1. t• - A nmu•u.,.fi\0 doa aor:o• da 
(' omlssAo Penn•nent~ d~ Udtllflo d• l:mfNS• 
Muoúdp... de Transportcea llrb11nos - F.l\11'1), "rlada 
pelo D«mo n• 1.00512001, seN ~qulvalmte ao dn r1u'lo 
d• C'hde de Dlvblo, p11ra o Prnldute, e de ("fu•ft' d t' 
Seçi\o para os drm~~ls membroa. 

Art. 2" · Eate D«rdo C'ntra ttn ~or na 
doto d~ sua publlcaflo, reva,:lldas 111 dlaposlç6fs ttn 

" onlráriu. 

PAJ..\CJO LA.\ IRJ:"iOO DOS SANTOS UA:"illA, tm ) 7 ck 

d~ ~~ 2004_:....-

I 
G 111SO :'C-Vfi I K. {TA~ IH)( ' li.\ 

Pref•ito do :\lwJklplo d~ M11raapá - em uudrlo 

DECRETO N" .JCfl'I/1004-PMM 

O PJU: n ;no DO Ml!NJCIPIO DE MAC'APÁ. 
US81ld O daa atribwçõc:a que lhe ailo conr .. -nctu pelo Art.ÍIJO 127. ineuoo 1 c: 
11. do Lei Orgãni <>D do Mw1iuipio de Macapá. daa lllribuiçõea munioipeu 
previstas no .'\rt. 16 do Lei 9.S03/\17. no Eatatuto Socilll da l~ITlJ. no 
Regimento dn JARI!EMfL'. 

DJI..<'RETA: 

Art. t• • C'ONnt '/'IR ROSF.I!'Ü 
UELTR,\0 I>A S. ORn'O. pora o eorgo de Membro Titular c 
Sl!U!'i t-: URITO. P""' o cnrgo de Membro Suplente dA Jl'I'TA 
AD!-.I INISTR.\ Tl\' A DE RECL:RSOS DF I~FRA(,'ÃO - JARL da 
Empresa 1\!unictpal de: Tnuuport<:s Urbanoe- EMTll. 

Art. l" - Ella Docn:lo c:ntn em vigor a partir datA de 
~ua publicaçlo, e revogo o De.:n:to n.• S20~:1. 

REOI!:iTRE-SE PUBLIQUE-SE E Cli:VIPRA~~~ 
Palácio l .aurindo dos Santos Ranha, em ) 7 de ~~ 204.14. 

~""; 

?...r. f ' ,_/ ) 
l GJI~)~ \ ltMRA'fAN ltC>C"UA 

PREFEITO MUNICIPAL. DJo: MACAPÁ - nn eurdclo 

DECRETO N ,oj095/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACA PÁ no uso de 
suas atribuoções legaos que lhe silo conferidas pel~ Art. 222, 
Incisos I e V da lei Orgãnlce do Munlclplo de Macapá e 
considerando o Art. 100, Parllgrefo Único da lei n.o 066/ 93, ~ 
finalmente o que consta nos autos do Requerimento s/no , 
datado de 24 de junho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1°- CONCEDER LICENÇA RI!MUNERADA ao 
servidor RAIMUNDO ANTÔNIO DA SILVA RUY S~CCO 
matricula n.0 400084-6, pertencente ao Quadro de Provlment~ 
Efetivo do Munlclplo de Macaph - Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categoria Funcional de Agente de Admlnlstraçllo, Classe B, 
Nivel 07, a contar do d ia 02 de julho a 04 de outubro de 
2004, para concorrer ao cargo de Vereador pelo Partido da 
Frente llberai/PFL, nas eleições de 03 de outubro de 2004, pelo 
Muntclplo de Chaves/PA, devendo reassumir suas 
atividades no dia 06 de outubro de 2004. 
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Art. 10 - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 02 de Julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Pi!,lácio LAURJNDO DOS SANTOS 
OANHA, .• J. L . .. y~ 200< 

PREFEnO ~6~~A MA~:.. Á ~;EXERCÍCIO 
Publicado nesta Secretaria M'f,lclpal de 

Admlnlstraç!o, aos . .J.l .. di s do mês .. Q.~-:? •. ;GI de 2004. 

SOLAINI! NAZARé EITE SUSSUARANA MARnNS 
SECRETÁRIA M ICIPAL OI! ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERcfCIO 

O E C RETO N.o ..Jog"/1004 - PMM 

O PREFEnO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
mdsos I e 11 da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo 
n° 20.01.3510/04 e Oficio no 241/1004 - GAB/SEMPLA, 
datado de 30 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR A PEDIDO SÍLVIA KAREN 
SILVA RIBEIRO, do Cargo de Provimento em Comiss3o de 
Chefe da Dlvls!lo de Material e Patrimônio, correspondente ao 
Código DAS 101.1 do Grupo de Direção e Assessoramento 
Superior - DAS 100, da Secretaria t'1unlclpal de Planejamento e 
Coordenação Gerai/SEMPLA, a contar do dia 31 de julho de 
2004. 

Art. 1° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 31 de Julho de 1004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE· SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, ... J.~ .. ....... de ... ~ .. . de 2004. 

x~s'Nu~ 
PREFEIT NibPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Pub lcado nesta Secretaria M~nlclpal de 
Admlnlstraçl!io, aos .. ..i;}.. dias do m~s de ~ .. . ç-;, de 2004. 

SOLAINI! NAZA LE;,.E SUsstlRANA MARnNS 
SECRETÁRIA UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCIO 

O E C RETO N.o 1 09j.Jl004- PMM 

O PRE!FEnO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legels que lhe s!o confer1des pelo Art.222, 
Incisos 1 e V da Lei Orgânica do Munlclpio de Macapil e, 
considerando o que consta nos autos do Oficio n.0 0506/03 -
GAB/SEMAT, datado de lO de agosto de 2003. 

O E C RETA: 

Art. 10 - LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÀO/SEMAD, o servidor RAIMUNDO NERY 
DA COSTA, matrícula n.0 100038-1, ocupante da Cate9Qria 
Funcional de Técnico em Contabllldede, Classe B, Nivel 08, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Municlpio de 
Macapá • Prefeitura Municipal, anteriormente lotado Gabinete 
Civii/GABIC 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar da 
data de sua publlcaçlo, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE· SE E CUMPRA-SE. 

Ppláclo LA RINDO DOS 
BANHA, ..... .J.;l, ........ de .. ... k .. de 2004. 

SANTOS 

G UB~ 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXI!RciCIO 

Publicado nesta Secretaria M~nlclpal de 
AdmlnlstraçAo, aos .. Jl. as do mê de Ar'?;a. de 2004. 

}...,)U)~ILI'\../'UoV., 
SOLAINE NAZAR EITE SUSSUARANA MARnNS 
SECRETÁRI~ M NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

O E C RETO N.0 Jo9f /1004- PMM 

O PREFEnO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas etr1buições legais que lhe sllo contendas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Le1 Orgânica do Munldplo de Mecapá, e 
considerando ainda o que consta nos autos do Proce .. o no 
20.01.3512/04 - GAB/SEMPLA e Offclo no 244/02004, 
datado de 30 de julho de 1004. 

DECRETA: 

Art. 1 o - NOMEAR GRACILENE MOREIRA DA 
SILVA BORGES, para exercer o cargo de Provimento em 
Comlss3o de Chefe da DivisAo de Material e Patrimônio, 
correspondente ao Código DAS 101.1, do Grupo de Dlreç!io e 
Assessoramento Superior DAS - 100, da Secretaria Municipal 
de Planejamento e Coordl!naçSo Gerai/SEMPLA, a contar do 
dia 31 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 31 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Jaláclo LAURINDO DOS 

MNHA, .... • ~t:.: 
SANTOS 

PREFEnO MUNICIPAL DI! MACAPÁ EM EXERCÍCIO 
Publicado nesta Secretaria Mu~ldpal de 

Administração, aos J.i: .. dias dom s de .~..tó de 2004. 

SOLAINE NAZA ~ LEITE SUSSUARANA MARnNS 
SECRETÁRIA UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERcfCIO 

D E C R E TO N o ~2004 - PMM 

O PREFEnO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições lega1s que lhe do conferidas pelo Art.222, 
lnc1sos I e 11 da Lei Orgllnlca do Munidpio de Macapâ, e 
cons1derando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.562/04 - PMM e Oficio no 0658/04 - GAB/SI!MEC, 
datado de 29 de julho de 2004. 

DE C R I! T .A: 

Art. 1° - EXONERAR .A PEDIDO MÁRCIA 
REGINA SILVA, matricula no 300170-g, da Funç!lo 
Gratlncada de Chefe da Seçllo de Transportes, correspondente 
ao Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Asslst~ncla 
Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educaçlo e 
Cultura/SEM EC, a contar do dia 19 de julho de 1004. 

Art. 1° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 29 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SI!, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS J~cio ~g_o y DOS 
BANHA, .... ./. .. ....... ~ ~de, 2004. 

/ ,/ 

Jjli!SONíÚBIRATAl(.AOCHA1 

PREFEITO' MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 
Publica, 17 nesta Secret.a~~~~lpal de 

Administ ração, aos . . L .. las do mble ~-;:o-de 2004. 

SOLAINE NAZAR lE S SSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM I!XERciCIO 

DECRETO No 40~2004 - PMM 

O PREFEnO MUNICIPAL OI! MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pelo Art.222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgllnlca do Municlplo de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Proceuo n° 
20.01.562/04 - PMM e Oficio n° 0658/04 - GAB/SEMEC, 
datado de 19 de julho de 2004. 

O E C R E TA: 

Art. 1° - EXONERAR WALMIR PIRES NEGRÃO, 
matrícula no 630110-0, da Funçllo Grat ificada de Chefe de 
Diretor Adjunto da Escola Municipal de Ensino Fundamentei 
Antônio Barbosa, correspondente ao Código CAI.20l.3, do 
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Grupo de Chefia e Assistência lntermedlârill - CAI.200, da 
Secret11ria Municipal de Educaçlio e Cultur11/SEMEC, a contar 
do dia 29 de junho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 29 de junho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

ra~CIO LAURINDD DOS 
BANHA, • ... "J.Ql..:o ... ~de ~004. 

. / / 

SANTOS 

G I'ÓIBIRATAN ROCHA /~ .... <--
PREFEITO'MU ICJPAL DE MACAPÁ EM EXERcfCJO 

PubUcad~ ."J ne ta Secretaria Municipal de 
Admlnistraçâo, aos,.~. dl s do mês,de ·Tde 2004. 

SOLAINE NAZARÉ leiTE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERcfCIO 

DECRETO N o ~ JV3/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município de Macapâ, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.562/04 - PMM e Oficio n° 0658/04 - GAB/SEMEC, 
datado de 29 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1o - EXONERAR A' .. TÔNIO CARLOS LEITE 
DE MENDONÇA JÚNIOR, matricula no 200022·9, da Função 
Gratificada de Chefe de Diretor Adjunto da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Marlnete Silva Mira, correspondente ao 
Código CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência 
Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Educaçlio e 
Cultura/SEM EC, a contar do dia 21 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 21 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, ..... r~~~~· ·· ;--dé~~·~~~r1~~/74. SANTOS 

GILSÓN úáJRATAN{RafH .. 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPAI!M EXERCÍCIO 

Publicad~ nesta Secreta~~~clpal de 
Administração, aos 11 .. dia do mês de "'-··r-~ de 2004. 

f'..X-U~k~ 
SOLAINE NAZARÉ ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCJO 

DECRETO N.0 l1.10J.}2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 110 uso de 
suas atribuições legais que lhe s:lo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e li da Lei Orgânica do Munldplo de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.562/04 - PMM e Oficio n° 0658/04 - GAB/SEMEC, 
datado de 29 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - EXONERAR EDSON MAGNO DE 
ARAÚJO, do Cargo de Provimento em Comissão de Diretor da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Barbosa, 
Código DAS 101.1, do Grupo Direção e Assessoramento 
Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEM EC, a contar do dia 29 de junho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 29 de junho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~io ~DOS 
BANHA, ..... f ··f · ....... ~~ .... _

1 
__ ·-: de 2004. 

SANTOS 

~~ ullÍRAfA-t'~ 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado 7 nesta Secreta~'t'2al de 
Administração, aos}· . d~~e 2004. 

SOLAINE NAZARÉ ~ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MU!11CIPAL DE ADMINISTRAÇlO 

I!M EXERcfCIO 

DECRETO N.0 ~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atnbu1ções legais que lhe s3o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munidplo de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no proceqo no 
20.01.562/04 - PMM e Oflclo no 0658/04 - GAB/SEMEC, 
datado de 29 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR MARIA ELIANA DOS 
SANTOS DUARTE, do cargo de Provimento em Comlss:lo de 
Diretor da Escola Municipal de Ensino Infantil Pequeno Princlpe, 
Código DAS 101.1, do Grupo Dlreçlio e Assessoramento 
Superior - DAS. 100, da Secretllr1a Municipal de Educaç!io e 
Cultura/SEMEC, a contar do dia 22 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 22 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, .. .. . ~~~~~ .. .. . d4~~deD~0~4. 
. , ' -;r' 

SANTOS 

GILSON º BIRA'TAN ROeHA 
PREFEITO MUNICIPAl DE MAl:APÁ EM EXERCÍCIO 

M nlclpal de 
,.........,~..c.;j.,de 2004. 

O E C R E TO N.0 )JJJb2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá, e 
considerando ainda o que consta no Processo n° 
20.01.562/04 - PMM e Oficio n° 0658/04 - GAB/SEMEC, 
datado de 29 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR LEILA liMA DE ALMEIDA, 
do cargo de Provimento em Comlss!io de Diretor da Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Currallnho, Código DAS 
101.1, do Grupo Direção e Assessoramento Superior • DAS. 
100, da Secretaria Municipal de Educaç5o e Cultura/SEMEC, a 
contar do dia 22 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 22 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~io ~U 1~0 1-._ DOS 
BANHA, .... .. J .. f, ........ de ~de 2004. . ,"""" 

SANTOS 

' GILSON"ÚBIQ-Í~ 5-'lf. 
PREFEITO MUifldPÀL DE MACA M"1:XERCÍCJO 

Publlcad'\7. nesta Secreta~~~~lpal de 
Admlnlstraç:lo, aos "f· .. d't:~~de 2004. 

SOLAINE NAZARÉ LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA Mtfl.ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCIO 
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Macapã, 19.08.2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

DECRETO N.o ~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lel Orgânica do Munlclplo de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo no 
20.01.562/04 - PMM e Oficio n° 0658/04 - GAB/SEMEC, 
datado de 211 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR TANIA LÚCIA CHAGAS 
ALBERTO, matricula n.o 600729-5, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munlclplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da categoria Funcional de Merendeiro 
Oasse A, Nível 01, par11 exercer 11 Funçllo Gratificada de Chef~ 
da Seção de transportes, correspondente ao Código CAI.201.3, 
do Grupo de Chefia e Assistência lntermediána - CAI.200, da 
Secretaria Municipal de Educ11ção e Cultura/ SEMEC, a c:ontar 
do dia 29 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a c:ontar do 
d ia 29 de julho de 2004, revog11das as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P\J4qo L.AURINDQ.._ _ DOS 
BANHA, ....... ~ . .(. ....... d4~ de 2004. 

GIL-50N UlhRÁT' ROC
1
HA 

SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ I!M EXERCÍCIO 
Publlcad? nesta · Secretaria .. M~nlclpal de 

Administração, aos .,.f .. las do mês e ~~de 2004. 

DECRETO N.0 )J.D2J2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas at ribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
que consta nos autos do Processo n° 20.01.562/04 - PMM 
e Ofício n° 06S8/ 04 - GAB/SEMEC, datado de 29 de julho 
de 2004. 

D E CRETA : 

Art. 1° - NOMEAR WALMIR PIRES NEGRÃO, 
para exercer o cargo de Provimento em Comissão de Diretor d11 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Antônio Barbosa 
Códtgo DAS 101.1, do Grupo Direção e Assessorament~ 
Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEM EC, a conta r do dia 30 de junho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar jlo 
dia 30 de junho de 2004, revogadas 11s disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBL.IQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pf~lo l.AURJNDO DOS 
BANHA, . : .... ,.:(. ....... ~~ de 2004. 

_,r . J/ .--·· 1' 

Gnscf/ UBllbÍ'AN~CHA 

SANTOS 

PREFEITO MUNICIPAl DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 
Publlcad, ~\rsll do Secretaria _ Mynlclpal de 

Admlnistraçllo, aos .. 7. .. ~~n~de 2004. 

SOLAINE NAZAR~!ITI! SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MÓNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

O E C RETO N.0 ~2004 - PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 

suas atribuições legais que lhe sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munlclpio, e considerando o 
que consta nos autos do Processo no 20.01.562/04 - PMM 
e Oftclo n° 0658/04 - GAB/SEMEC, datado de 29 de julho 
de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR BEMDITO AMARILDO DA 
COSTA ARAÚJO, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlsslo de Diretor da Escola Municipal de Ensino Infantil 
Pequeno Príncipe, Código DAS 101.1, do Grupo Olre~o e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Educação e Cultura/ SEMEC, a contar do dia 22 de julho 
de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 2 2 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contráno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pp.líclo l.AURINDO DOS 
BANHA, ...... ~ ~[.. .... ~~~· de 2004. 

SANTOS 

SOLAINE NAZARÉ IU SUSS A NA MARTINS 
SI!CRETÁRIA MUNICIPAL DI! ADMINISTRAÇÃO 

EM !XERCÍCJO 

O E C RETO N.0 J1111--/2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas at ribuições leg11ls que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Munidplo, e considerando o 
que consta nos autos do Processo no 20.01.562/ 04 - PMM 
e Ofíd o n° 0658/ 04 - GAB/ SEMEC, datado d e 29 de j ulho 
de 2004. . 

DECRETA : 

Art .. 1°- NOMEAR lANETE MELO DOS SANTOS, 
para exercer o cargo de Provimento em Comlss3o de Diretor da 
Escola Municipal de Ensino Fundamental Currallnho, Código 
DAS 101.1, do Grupo Dlreç!o e Assessoramento Superior -
DAS. 100, da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/ SEM EC, a contar do dia 22 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 22 de j ulho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE- SI!, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pfl~lo l.AURINDO DOS 
BANHA, ...... .,. .'(. ..... ~~·~ 2004. 

SANTOS 

SiJLS01f UBIICÁTAN"R~HA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicad~ 1 ne~ Secreta~A '1l!njS!Pal de 
Admlnistraçllo, aos'/" .. di do mês d,e •. ~ .... -r.,.~e 2004. 

'·~L<.U/) 
SOLAINE NAZAd.ti:ITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MÓNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

0 E C RETO N.0 ~~dô12004- PMM 

O PRI!FEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas lltribulçOes legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei OrgAnlca do Munlclplo, e considerando o 
que consta nos autos do Processo n° 20.01.562/04 - PMM 
e Oftclo n° 0658/04 - GAB/SEMEC, datado de 29 de julho 
de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° - NOMEAR ANA PAULA UMA DE 
OLIVEIRA, para exercer o cargo de Provimento em Comlss!o 
de Diretor da Escola Municipal de Ensino I nfantil Ana Lullll de 
Souza Moraes, Código DAS 101.1, do Grupo Dlreç!lo e 
Assessoramento Superior • DAS. 100, dll Secret11ria Municipal 
de Educação e Cultura/ SEMEC, a contar do dia 22 de julho 
de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dla 22 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
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SANTOS 

SOLAJNE NAZAR n SUS U NA MARnNS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAçlO 

EM I!XI!RciCIO 

DECRETO N.o ~2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
que consta nos autos do Proc:e .. o no 20.01.562/04 - PMM 
e Oficio n° 0658/04 - GAB/SEMEC, datado de 2!1 de julho 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° • NOMEAR JOÃO CARLOS BANHA 
PICANÇO, para exercer o Cargo de Provimento em Comlssllo 
de Diretor da Escola Municipal de Ensino Fundamental Professor 
José Leoves Teixeira, Código DAS 101.1, do Grupo Dlreçlo e 
Assessoramento Superior - DAS. 100, da Secretaria Municipal 
de Educaçio e Cultura/SEMEC, a contar do dia 29 de julho 
de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 29 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contnlno. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~clo LAURir:i_DO..._ DOS 
BANHA, ·; .. -/ .. ( ........ ;~~~· de 2004. 

SANTOS 

-7 
GILSO.J("UBI~~CHA 

PREFEITO MUftiCIPAL O'E MACAPÁ EM EXERciCIO 
Publlcadh n~ta Secre ria 1:'1'-l.'!lclpal de 

Adm1nlstraçlo, aos f f · .. dl~s do mês d . . ~de 2004. 

SOLAINE NAZARÉ tEITE SUSS ARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DECRI!TO N .0 ~2004 · PMM 
O PRI!FEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. no uso de 

suas atribuições legais que lhe sllo conferidas pelo Art.222, 
Incisos 1 e v da Lei Orgllnlca do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Oficio n.0 424· 
A/ 2004 - DIP /SEMOSP, datado de 19 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1o • LOTAR NA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS/SEMOSP, a servidora 
MARIA LUIZA TOMAZ ABRAÇADO, matricula n.o 200224-8, 
ocupante da Categona Funcional de Técnico em Secretariado, 
Classe B, Nlvel 08, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
anteriormente lotada na Secretaria Municipal de 
Admlnistraçllo/SEMAD. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, 11 contar do 
dia 19 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrc!rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~l~lo LAURINDO L DOS SANTOS 

B'NHA, U~~:z.:04 
PREFEITO M~~~AL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria 11Ynicipal de 
Administraçllo, aos .. J.J.~dl do mês d~.f"~ .. de 2004. 

SOLAINE NAZAR ~~ARANA MARnNS 
SECRETÁRIA MU CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCIO 

DECRETO N° )J..Jt/2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando de atribulçOes que lhe alo conferidas pelo Art. 222, 
Inciso 1 e v, da Lei OrgAnlca do Munlclplo, de 20 de junho de 
1992, e tendo em vista o disposto no processo 
administrativo N.0 2225120()4. 

DECRETA: 

Art. 1° - OUTORGAR em car4tter de USO 
DEFINITIVO a placa de aluguel tipo TÁXI, de prefixo TX-
0556, ao Senhor RODRIGO MARCOS BARBOSA DE 
AL.MEIDA, nos tennos Art. 1!' da LEI n° 364190-PMM. 

Art. 1!' - A Placa objeto da presente 
Concessão, nao poder.\ ser cedida, alienada ou transferida 
a terceiros, antes de completar 01 (um) ano de Uso 
DefinJUvo pelo Concesslonirio. 

Art. 3°- A cessAo, allenaçlo e transferência da 
presente Concesslo, depender41 de anu6ncla expressa do 
Poder Concedente. 

Art. 4°- Este Decreto entrar.\ em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

D~-SE CI~NCIA, REGISTRE-SE E PUBUQUE-SE. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

l? de <Ujt!QÍ.ode 2004. 

.-
/ I 

GILSON CJBIRAtAN RÓCHA 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCICIO 

D I! C R E T O NolJJJ I 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe si!! o contendas pelo Art. 22:7, 
oncisos I e v , da Lei Orgânica do Municlpio e considerando o 
disposto no Art. 79, parágrafo unlco da Lei Complementar no 
014/00 - PMM, de 26 de dezembro de 2000 - Estatuto do 
Servidor Publico do Municlplo de Macapá e, considerando o que 
consta nos autos do Processo no 33.01.043/2004 -
SEMAB/PMM e Requerimento •/n°, datado de 06 de abril 
de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° • CONCEDER GRATIFICAÇÃO DE NÍVEL 
SUPERIOR, ao servidor DARCIO RIBEIRO BARBOSA, 
matricula no 111229-5, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do nivel de Atividade Médio do Grupo Ocupacional de 
Magistério do Munidpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da categoria funcional de Técnico em Contabilidade, 
classe A, nível 01, em razllo de haver conduldo o Curso de 
C1ênclas Econõmicas. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 06 de abril de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

BANHA, .... J.~~~~~ ..... de -~~1. .... de0~0~4. SANTOS 

/' ~~ ~~~RA4AN OCHA 
PREFEITO ~NIClPAL DE MACA A EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria M~nlclpal de 
Administraçao. aos .JJ .. dias do mês de . f)).~nv.. de 2004. 

SOLAJNE NAZARÉ L E SSUARANA MARnNS 
SECRETÁRIA MUN CIPAL DE ADMINISTRAçlO 

EXERCÍCIO 



Macapá, 19.08.2004 DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

D E C R E T O W )113.12004 -PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no wo de 
suu atrlbuiç4es legais que lhe slo conferido pelo Art. lll, incisos 
I e 11 da Lei Orciaica do Munldplo e, 

CONSIDERANDO os termos do Oficio NS 954'2004-
GAB/SEMT ACIPMM, 

DECRETA : 

Art. t• - NOMEAR ANTONIO JAIME PIMENTEL 
PAVÃO, Coordenador Geral do Fundo Municipal de Assistência 
Social - FMAS I SE.\.iTAC para eurcer, acumulalivamente, o 
Cargo de Provimento em Comiulo de Diretor do Departamento 
de Administraçlo c Finanças - DAF, correspondente ao Código 
DAS. 101.1, do Grupo de Dlreçlo e Assessoramento Superior DAS 
- 100, da Secretaria Municipal do Trabalho e Afio Comuniliria, 
em substitulçlo a titular que entrari em eozo de f~rlu 
regulamentares interrompidu, conforme Olldo Ol1/CO-
GABISEMTAC de 10101/2003 e Memorando 053/03-
GAQBISEMT AC, de 04/llll003, no perfodo de 111108 a 0511012004. 

Art. 21
- Este Decreto entra em vigor a partir da data de 

sua publlcaçlo, revogadas as dlspoaiç6es em conlririo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em P- de 

=-=ºª~~c=..··::--- i 
uaff4AN~A 

PREFEITO DO MUNICIPJO DE MACAPÁ- em exercício 

O E C R E TO N.0 .l.1.1.1J2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e 11 da Lei Orgânica do Município, e considerando o 
que consta nos autos do Processo no 20.01.3305/04 - PMM 
e Oficio n° 0739/04 - GAB/SEMTAC, datado de 12 de 
Julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° • NOMEAR WALBER DA SILVA TELES, 
para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Diretor do 
Departamento de Trabalho e Promoçlio Social, Código 
DAS 101.2, do Grupo Direção e Assessoramento Superior -
DAS. 100, da Secretaria Municipal de Trabalho e Ação 
Comunltária/SEMTAC, a contar do dia 12 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
d ia 12 de Julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paláci.Q LAURINDO DOS 
BANHA, ..... ... . .f..k ..... de .. .... ..t.. de 2004. 

SANTOS 

Gt~G.tfáTt-k-
PREFEIT NicÍPAl DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria Ml(nlclpal de 
Administração, aos .. J..k: di do mês de .~~ .. L ':' de 2004. 

- ~ 
SOLAINE NAZARÉ ITE SUSSUARANA MARTINS 

SECRETÁRIA NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EM EXERCÍCIO 

o E c R E To N o i HE? /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e I! da Lei Orgânica do Município de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Memorando 
n.0 609/2004- DIP/DAF/SEMSA, datado de 02 de julho 
de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° • EXONERAR POR FALECIMENTO LUIZ 
CARLOS SILVA DO CARMO, matricula no 800434-0, da 
Função Gratificada de Chefe da Seção de Ações Básicas de 
Saude, correspondente ao Código CAJ.201 .3, do Grupo de 
Chefia e Assistência Intermediária - CA1.200, da secretaria 
Municipal de Saude/SEMSA, a contar do dia 25 de janeiro de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 25 de janeiro de 2004, revogadas as disposições em 
contrároo. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

'11~clo LAURINDO J.. DOS 
BANHA, ...... Y. .. ... ... dE;-.~f>~&. de 2004. 

SANTOS 

./ )it 
GILs6N <Ja1RA.t'~ CHA 

PREFEITO'MÓNICIPAL DE MAC PÁ EM EXERCÍCIO 
Publicado n~fsa do Secretaria Muplclpal de 

Administração, aos . ~. f:. d~~~"1.Y.de 2004. 

SOLAINE NAZAR~· EITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA MU IClPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

M EXERCÍCIO 

DECRETO NojjJ~/2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s!o conferidas pelo Art.222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Proces.o n° 
20.01.3511/04 PMM e Offclo no 241/04 
GAB/SEMPLA, datado de 30 de julho de 2004. 

O E C RETA: 

Art. 1° - EXONERAR PAULO SILVA DA 
FONSECA, matricula no 400082-0, da Função Gratificada de 
Chefe da Seção de Suprimentos, correspondente ao Código 
CA1. 201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CA1.200, da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação Gerai/SEMPLA, a contar do dia 31 de julho de 
2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 31 de julho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário . 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pa lá~io LAURINDO J- DOS 
BANHA, ..... .. l~ ...... ~4t\-?.~ de 2004. 

SANTOS 

. ~ /J 
_,/ . ' .// 

t'C!JLSPN ÔBíRA ~fJI~~A 
PREFElTOlifUNtCIPAL DE M.cacPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria MIJI'ICipal de 
Administração, aos .. .!~. dia do mês ~U...'}<r.a:~;, de 2004. 

SOLAINE NAZARE ~MARTINS 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DE C R E TO N.0 ~2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe ~o conferidas pelo Art. 222, 
incisos 1 e 11 da Lei Orgânica do Municlplo de Macapá, e 
considerando o que consta nos autos do Processo n° 
20.01.3509/04 PMM e Oftclo n° 243/04 
GAB/SEMPLA, datado de 30 de julho de 2004. 

DECRETA: 
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Art. 10 • NOMEAR HERMlUO DE ALclNTARA 
FERNANDES JÚNIOR, matricula n.0 200474-5, pertencente ao 
Quadro de Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá -
Prefeitura Munldpal, ocupante da Categoria Fundonal de 
Operador de Comput11dor, Classe A, Nível 01, par~ exercer a 
Funçllo Gr~tlficada de Chefe da Seçlo de Suprimentos, 
correspondente 110 Código CAJ.201.3, do Grupo de Chefia e 
Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretllrla Munlclplll de 
Planejamento e Coordenaçllo Ger~I/SEMPLA, a contar do dia 
31 de julho de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 31 de julho de 2004, revogadiiS as disposições em 
contr.irio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SI!! E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS 

BANHA, ~~:r 
PREFEITOCf4UNICIPAL DE MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado esta Secretaria M,unlclpal de 
Admlnlstr~çiio, aos .. .J.~. las do mês .\~::r.~. de 2004. 

DECRETO N.0 .iJ...Z.J.J2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe slio conferidas pelo Art. 222, 
Incisos 1 e 11 da Lei Org3nlca do Munlclplo de Maca~, e 
conslder~ndo ainda o que consta no Requerimento a/n° -
SEM EC, datado de 30 de abril de 2004. 

DECRETA : 

Art. 10 • EXONERAR A PEDIDO JUUANA 
FERREIRA CORDEIRO, do Cargo de Provimento em Comissllo 
de Ooretorll da Escola Municipal de Ensino Infantil TessaiOnlca, 
Código DAS 101.1, do Grupo Dlrec;lio e Assessor~mento 
Superior - DAS. 100, da secretaria Municipal de Educaçllo e 
Cultura/SEM EC, a contar do dia 30 de abril de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entr11 em vigor, a contar 
do d ia 30 de abril de 2004, revog11das as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SI!!. 

Paléçto LAURINDO ~ DOS SANTOS 
BANHA, .... ..... .i."t: .. -y~··:-1. de 2004. 

PREFEITO~~!{S:,~~;(~: EXERCÍCIO 
Publicado nes Secretarl11 Muplclpal de 

Admlnistr~çllo, aos .. J.k. . dias o mês de .. ~R de 2004. 

SOLAINE NAZARt L TE SUSSUARANA MARnNS 
SECRETÁRIA MUN PAL DE ADMINISTRAÇÃO 

E EXERdCIO 

DE C R E T 0 N.0 ..Ll.27 /2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atnbulções leg11ls que lhe sllo conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e y da Lei Orgânica do Município de Macapá, Art.217, 
Par.igrafo Unlco da Lei Complementllr n.o 014/ 00 - PMM, 
datado de 26 de dezembro de 2000, combinando com o 
disposto da Lei n.o47g192 - PMM, Anexo V, lndso XIX e, 
finalmente o que constll nos autos do Procaao n .o 077/04-
SEMOSP/PMM e Requerimento a/n , datado de 20 de 
abril de 2004. 

DE C R E TA: 

Art. 1° • CONCEDER AUXÍLIO À DEPENDENTE 
ESPECIAL, ao servidor JOSÉ CARVALHO FURTADO, 
matricula n.o 800 110-3, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Município de Macapá - Prefeitur~ Municipal, ocupante 
da Categoria Funcional de Auxiliar de Artffice, Classe B, Nível 
07, lotado na Secretaria Municipal de Obr~s e Serviços 
PúblicoS/SEMOSP. 

Par,grafo Único - O auxilio de que trata este 
artogo será pago mensalmente ao beneficiário, à base de 30% 
(tronta por cento) do vendmento do Cargo Efetivo. 

Art. 20 - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a vogor11r, • c:ontar do dl• 20 de abril de 2004, de 
conformidade com o disposto no § 1°, do Art.401, da Lei 
OrgAnlca do Munlcfplo de Maca pá. 

Art. 30 - Este Decreto entra em vigor • 
contar do dia 20 de abril de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS Palá_s:lo LA!JB.INOO .1_ DOS 
BANHA, ... ... .L.&· ·······~ ·::7~ .<r.".l. k?. de 2004. 

/ /{.~ 
GJ NCUB~AN RO A 

PREFEITO 'f4U~AL DE MACAPÁ M EXERci CIO 
Publlcadq n ta Secretaria Mu'1iclpal de 

Admlnlstraç!o, aos . .I)(. .. d s do mês de ~.:k?de 2004. 

SOLAINE NAZARÉ ITE SUS~~RnNS 
SECRETÁRIA MU ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

M EXERCÍCIO 

DI:CRETO N" H Z312004 -PMM 

O PREFEITO DO MUNICiPIO DE 
MAC'APA. usando dos etríbwções que lhe sAo conferidas pelo An~ 
222. 1nc1so V e IX combinado com o Artigo 30. Inciso 111 letm a du Lc1 
Orglnica do Município de: Macapá c aJ.nda do que dispacs o An1go CJ>. 
InciSO I do Oeaeto n• A-640198-PMM - Estatuto Social da Empresa 
Municipal de Trllll$p0rte$ Urbanos- E.M.T.U 

de 

DEC'Rf.TA: 

Art. I" - F acam criados os cargos de 
sccn:wia. das DtrclOnas.. de T~. 
de TrinsJto c Admimstrallva e 
Finaocen. ~m da Procuradora 
Jurldica. de Empresa MuniCipal de 
Transpones Urbanos- EMTU. 

Art. 2" - A rcmUDelliÇilo dos cargos ora 
cnado seri ~~~'~leme ao do c:wgo da 
secretaria dn Prcsidênc ia da Empresa 
Municipal de Tran$J)OI'I.CS U~ -
EMT\J 

Art. l" • Este l:kcreto entra em Vl[tor na 
data de sua pubhcaçllo. re~opda:. a:. 
dispo61Ç0es em contráno. 

PALÁC IO LAURINDO DOS SANTOS BANHA. em ...Jk_ 
w3~.., ::tu de 2004 

CBmRA~JocHA 
Prefé1to do Municlpio de Macap6- em cllerck:io 

DECRETO N. 0).J!!:!J2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ no uso de 
sua.s atribuições legais que lhe sAo conferidas peÍo Art.222, 
l ncosos I e Y da Lei Org3nlca do Municlplo de Macapi§, Art.217, 
Parágrafo Unlco da Lei Complementar n.o 014/00 - PMM, 
datado de 26 de dezembro de 2000, combinando com 0 
disposto da Lei n.0 479/g2 • PMM, Anexo v, Inciso XIX e, 
finalmente o que consta nos autos do Proc.aao n.• 4SJ3/04-
SEMEC/PMM e Requerimento a/n , datado de 27 de maio 
de 2004. 

DE C R E TA: 
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Art. 1° • CONCEDER AUXÍLIO À DEPENDENTE 
ESPECIAL. ao servidor R0MULO PANTOlA FERREIRA, 
matrícula n.o 610906-3, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Munlciplo de Macap~ - Prefeitura Municipal, ocupante 
da Categoria Funcional de Professor, Classe A, Sub-Classe A, 
Nlvel 01, lotado na Secretaria Municipal de Educaç!o e 
Cultura/SEM EC. 

Parágrafo Único - O auxilio de que trata este 
artigo será pago mensalmente ao beneficiário, à base de 30% 
(trinte por cento) do vencimento do Cargo Efetivo. 

Art. zo - Os efeitos financeiros do presente Decreto 
passam a 111gorar, a contar do dia 27 de melo de 2004, de 
conformidade com o disposto no § 10, do Art.401, da Lei 
Orgânica do Munlcipio de Macap~. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor a contar do 
dia 27 de maio de 2004, revogadas as disposições em 
cont~rio. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 
e 2004. 

DECRETO N.0 }J:!l!t2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
mc1sos I e V da Lei Orgán1ca do Munlclplo de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos do Processo n.0 
20.01.3392/2004 - PMM e Ofício n° 0630/2004 -
GAB/SEMEC, datado de 22 de julho de 2004. 

DECRETA : 

Art. 1° • HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PIMI!NTEL, Secretário 
Municipal de Educação e Cultura, código DAS.101.3, do Grupo 
de Olreçllo e Assessoramento Superior - DAS. lOO, da 
Secretaria Municipal de Educaçllo e Cultura/SEMEC, que viajou 
de Macapá-AP, sede de suas atividades, até a cidade de 
Brasllla/DF, onde acompanhou o Excelentlssimo senhor 
Prefeito da SOlenidade de premlaçllio nacional de Prefeito 
Empreendedor - 2003 e também participou da Reunllo 
com o Fórum dos Secret6rlos de Cultura das Capitais, no 
perlodo de 26 a 28 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

DOS SANTOS 
~-~~;;NI:.M'-<!e 2004. 

RÉ LEITE SUSSUARANA MARTINS 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

DECRETO N.~/2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACA PÁ, no uso de 
suas atnbu1ções lega1s que lhe são conferodas pelo Art.222, 
lnc1sos I e V da Lei OrgâniCa do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos Processo n .0 
20.01.3392/2004 • PMM e Oftclo n° 0630/2004 -
GAB/SEMEC, datado de 22 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1 o • HOMOLOGmt A DESIGNAÇÃO da 
servidora MARIA APARECIDA ATAIDE BARRETO, Chefe de 
Gabinete, Código DAS.101.2, para responder cumulativamente 

pelo Secret~rio Municipal de Educação e Cultura, Código 
OAS.101.3, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior -
OAS. lOO, da Secretaria Municipal de EducaçAo e 
Cultura/SEMEC, que viajou de Macap6-AP, sede de suas 
atividades, até a cidade de Brasilla/DF, onde acompanhou o 
Excelentlssimo Senhor Prefeito da Solenidade de 
premlaçlo nacional de Prefeito Empreendedor - 2003 e 
também participou da Reunllo com o Fórum dos 
Secret,rlos de Cultura das Capitais, no perlodo de 26 a 
28 de julho de 2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

SANTOS 

DECRETO N.~/2004-PMM 
O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 

suas atribuições legills que lhe s3o conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Município de Macap6 e, 
considerando o que consta nos autos do Proc:eaao n.o 
20.01.3393/2004 - PMM e Oficio n° 0631/2004 -
GAB/SEMEC, datado de 22 de Julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1 o • HOMOLOGAR A VIAGEM do servidor 
CARLOS AUGUSTO RODRIGUES PIMENTEL. Secretário 
Municipal de Educação e Cultura, código DAS.101.3, do Grupo 
de Dlreçlio e Assessoramento Superior - DAS.lOO, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, que viajou 
de Macapá·AP, sede de suas atividades, até a ddade de 
Selém/PA, onde participou dos Semln,rlos Regionais 
promovidos pelo Ministério da Educaçlo - MEC, no 
perlodo de 03 a 07 de agosto de 2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v igor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

P~á;!9 LA 
BANHA, ...... 

7
."';6 ...... d . e 2004. 

DOS SANTOS 

Gl ~IURA~ 
PREFEITO N ci~ÕE MACAPÁ EM EXERctCIO 

Publlcad1 t? a Sec~~a~dpal de 
Administração, aos,.~ . s do mês d~ de 2004. 

SOLAINE NAZARé EITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA M ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCIO 

O E C R I! TO N.0~2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V da Lei Orgânica do Município de Macapá e, 
considerando o que consta nos autos Processo n .o 
20.01.3393/2004 - PMM e Oficio no 0631/2004 -
GAB/SEMEC, datado de 22 de julho de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° - HOMOLOGAR A DESIGNAÇÃO da 
servidora CLEIDE CORDEIRO CARNEIRO ALBUQUERQUE, 
Assessor 11, Código DAS.101.2, para responder 
cumulativamente pelo Secretário Municipal de Educaçllo e 
Cultura, Código DAS.101.3, do Grupo de Dlre~o e 
Assessoramento Superior - DAS.lOO, da Secretaria Munldpal de 
Educação e Cultura/SEMEC, que viajou de Macapll, sede de 
suas atividades, até a cidade de Belém/PA, onde partldDOu 
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dos Semln6rloa Regionais promovldÓa Pelo Mlniat6rio da 
Educ:~~çJo - MEC, no periodo de 03 a 07 de agosto de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publlcaçllo, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE l! CUMPRA-SE, 

DECRETO N .0~ 2004-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art.222, 
Incisos I e V, da Lei Org&nlca do Munlclplo de Macap,, 
considerando o disposto no Art.97, Parágrafo Único, da Lei 
Complementar n.0 014/2000-PMM, de 26 de dezembro de 
2000, e finalmente o que consta nos autos do Processo no 
432/04- PMM e Requerimento a/no - SEMEC, datado de 
13 jte março de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1 o CONCEDER UCENÇA SEM 
VENCIMENTO a servidora REGINA LUCIA TEIXEIRA DA 
ROCHA, matricula n.o 610470· 3, pertencente ao Quadro de 
Provimento Efetivo do Munldplo de Macapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Professora de 1 a 
a 4a Série, Classe A, Sub-Oasse A, Nlvel 01, lotada na 
Se<:retaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, pelo 
periodo de 02 (dois) anos, a contar do d ia 01 de junho de 
2004. 

Art. 2° - Este Decreto entra em v1gor a contar do 
dia 01 de junho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Pil~ LAURINDO DOS 
BANHA, .. .. ~ ..... . de . e 2004. 

SANTOS 

G:•4N1JBI TAN~HA 
PREFE uTx;iPAL DE MACAPÁ EM EXERctCIO 

Publica~ dJ.nd~a do ,;~:~clpal de 
Adminlstraç~o. aos J· .~..,-· .. --de 2004. 

SOLAINE NAZA~t LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA UNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERciCIO 

D E C R I! TO N°~2004- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art.222, 
1nc1SOS I e V da Lei Orgânica do Municlplo de Macapá, e 
considerando o que consta no Processo no 20.01.2723/2004 
e Ofício n° 266/2004 - PMB, datado de 19 de maio de 
2004. 

DE C R E TA: 

Art. 1° - COLOCAR À DISPOSiçAO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM/PMB, o servidor 
MIGUEL RIBEIRO DA CRUZ, matricula no 800441· 2, 
pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo do Munlclplo de 
Macapá • Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria Funcional 
de Engenheiro Civil, Classe A, Nível 01, lotado na Secretaria 
Munkipal de Obras e Serviços Públlcos/SEMOSP, sem ônus para 
esta Municipalidade. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar do 
dia 01 de junho de 2004, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

"'a~o LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, .... ~ .... .. . de . de 2004. 

PREFEITO ·=~~: EXERciCIO 
Publicado t"J esta Se<:retaria . _ Mllnlclpal de 

Administração, ao~J.~. ias do mês~~ de 2004. 

SOLAINE NAZA- i LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA WuNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCfCIO 

DECRETO N" ~- PMM 

O PREFEITO MUNIOPA.L DE MACAPÁ, 
usando de atribuiçOft que lhe a.to conferid.u pelo Art. 222. 
Inciso I e V, da Ld Orgblca do Manldpio, de 20 de junho de 
1992. e tendo em vista o clisp011to no processo administrativo 
N"1497/2003. 

DECRETA: 

Art. 1" - OUTORGAR a pennisslo pua 
explorar o Serviço de Transporte lnclividual de Pusageito
T AX1, sob a matrlcula TX-()716, em arAter predrlo por 03 
(Três) mos, ao Sr". FRANOSCO FÁBIO MEDEIROS DE 
LIMA, nos termos da LEI n• 364{90-PMM. combinado com o 
Art. 10 do Decreto n• 1.7'15/97- PMM. 

Art. 2" - Fica vedado a Pennissionúia. ceder, 
tra.nsferir ou locar, sob qualquer hipótese, a p~a objeto da 
presente Permlsdo de Uso. 

Art. 3"· Fica REVOGADO o Decreto n• 
285<V200Q-PMM, de 27.12.2000 em favor do Sr". JACKSON 
CARDOSO AMARAL. 

Art. 4"- &te Deaeto entruill em vigor na data 
de sua pabli~çJo, revogad.u u dispoeições e.m contririo. 

Dt-SE CltNCIA_ REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
PnlúcJR. LAURlNDO DOS SANTOS BANHA, 

J ~ de ~de 2004. 

/l~OCIIA 
PREFEITO M~~tE MACAPÁ EM EXERdOO 

DECRETO NO~/ 2004 • PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, Incisos I e V da Le1 Orgânica do Municip1o de Macdpá. 

O E C RETA: 

Art. 1 o - INTERROMPER A DESIGNAÇÃO 
do servidor JOSÉ ROBERTO GALVÃO, que respondia 
cumulativamente pela Presldênc.'lt! da Fundação Macapá 
Prevldência/MACAPAPREV. 

Art. 2o - Este Decreto entra em vigor a 
contar de 18 de agosto de 2004, revogadas as disposições 
em contrário. 

REGISTRE- SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

)
q Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 

......... de .. ~~ ........ de 2003. 

G~RA~ R;zA . 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA EM EXERCICIO 
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Publicado a nesta Secretaria Muf'11Cipê}L. de 
Administração, aos ·J -~t .... dias do mês de .. ~~de 
2oo4 . I 

O E C R E TO N.o J 135 /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, mc1sos I e li da Lei Orgâmca do Município de Macapâ. 

DECRETA: 

Art. 1° - NOMEAR EDIR BENEDITO 
NOBRE CARDOSO JÚNIOR, para exercer o Cargo de 
Provimento em Comissão de Diretor-Presidente da Macapâ 
Previdência, Código DAS 101.3, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superior DAS. 100, da Macapá 
Previdência/MACAPAPREV, a contar do dia 18 de agosto de 
2004. 

Art. 20 - Este Decreto entra em vigor, a 
contar do dia 18 de agosto de 2004, revogadas as 
disposiÇÕes em contrário . 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E 
CUMPRA-SE. 

Pubhcado nesta Secretaria 4.' ~~niP.Rai de 
Admmistrclçáo, aos . 1.~1 ... dias do mês de .. ~~ .. r.,.(. •••••• de 
2004. 

O E C R E TO N~ 2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, 
usando das atribuições legaia que lhe do 
conferidas pelo Inciso I do Par6grafo Único do 
Art. 222 da lei Orginica do Munlciplo e, 

CONSIDERANDO os termos do Oficio no 
502/2004-SENARC/MDS, datado de 16/07/2004, 
do Minlst6rio do Desenvolvimento Social e 
Combate • Fome; 

CONSIDERANDO a necessidade de uma 
coordenaçlo e de um planejamento eflcaz, que 
possam redundar na plena eonsec:uçio dos 
objetivos do "Programa Nacional do Bolsa 
Familia", no munlciplo de Macap,, 

DECRETA: 

Art. 18 - NOMEAR MARIA RAIMUNDA DOS 
SANTOS NASCIMENTO Diretora do 
Departamento de Aasist4!ncia ao Estudante
DAE/SEMEC; RENATA HAMOY - Coordenadora do 

Bolsa AllmentaçAo do Departamento de 
saúde/SEMSA; WALBER DA SILVA TELES- Diretor 
do Departamento de Trabalho e Promoçtio Soclai
DTPS/SEMTAC e DORA NEY LOURENÇO MOREIRA 
- Chefe da Divido de Bolsa e Trabalho/SEMEC 
para, sob a pruld6ncia do primeiro, constltufrem 
a Comlsdo de Acom,.nhamento do Programa 
BOLSA FAHiLIA, no munlcfplo de Macap6, 
encarregada de promover a uniflcaçAo do 
cadastro único, que Inclui oa programas Bolsa 
Alimentaçlo, Bolsa Escola, Vale G'• e o PETI. 

Art. 2• - Os membro. da Comlsslo tim 
amplos podere• para diligenciar junto aos 
diversos setorea da admlnlstraçlo municipal e 
solicitar apolo de qualquer natureza. 

Art. 3• - Este Decreto entra em vigor, a 
partir da data de sua publlcaçlo, revogadas as 
disposlç6es em contr6rlo. 

t{1 Palácio t.AURINDO DOS SANTOS 

BANHA, J·'·~~~~M 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAPÁ - em 
exercfclo 

Publicado nesta 1~cretarla .Municipal de 
Adm~~ aos.,:l.dias do m~s 
de ... ~~··r.""" '~~"'" de 2004 • 

. ,~:z:;:l 
SECRETÁRIO PAL DE ADMINISTRAÇAO 

DECRETO N.oJJJ C /2004 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de 
suas atribuições legais que lhe s3o conferidas pelo Art. 222, 
mclsos I e 11 da Lei Orgânica do Municiplo de Macap&, e 
considerando ainda o que consta no Proces1o n° 0209/04 -
PMM e Requerimento s/n° - SEMI!C, datlldo de 26 de 
março de 2004. 

Considerando a necessidade de regularizar a 
sltuaç3o funcional do servidor LA6RCIO GUI!DI!S SOARI!S, 
referente ao Decreto de Exoneraçllo de Cargo Comissionado de 
Chefe da Dlvisllo de Material e Pattfm6nlo. 

DECRETA: 

Art. 1° - EXONERAR LAÉRCIO GUEDES 
SOARES, do Cargo de Provimento em Comlssllo de Chefe da 
Divls3o de Material e Patrimônio, Código DAS 101.1, do Grupo 
Direção e Assessoramento Superior • DAS. 100, da Secretaria 
Municipal de Educaç3o e Cultura/SEMEC, a contar do dia 27 
de julho de 2001. 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor, a contar 
do dia 27 de julho de 2001, revogadas as disposições em 
contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Palácio LAURINDO J. DOS SANTOS 

"'"::.~:.T~~~~~:;:: .. ctc•o 
Publicado n ta Secretaria M~nlclpal de 

Admlnistraçllo, aos .• J..k.. as do ~XU. de 2004. 

SOLAINE NAZAR EITE SUSSUARANA MARnNS 
SECRETÁRIA . NICIPAL DE ADMINlSTRAÇlO 

EM EXERcfCIO 

Pág. 19 
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DECRETO NO 1.115, DE 18 DE AGOSTO DE 2004. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTI!1 
CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMI!NTAR 
NO VALOR DE R$ 11.046,00 I! DÁ 
OUTRAS PROVIDlNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, no 

uso das atrlbulç6es que lhe confere a Lei Orginlca do 

Munldplo no seu Art. 222, parilgrafo único, Inciso I, com 

redaçio dada pela Emenda no 013/01 e da Lei n° 1.374, ele 

14 de janeiro de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1° • Pica aberto no Orçamento 

VIgente, CriditlD Adicional Suplementar no wlor de 

R$ 11.046,00 (Onze Mil e Quarenta e Seis Reais), conforme 

o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 2° • Os recursos necess6rlos a 

execução do disposto no artigo anterior, decorrerlo i conta 

de excesso de arreeadaçlo de receita - TransferAnclas de 

Conv6nlos, conforme permissivo legal contldo no artigo 43, 

§ 10, Inciso II da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 

1964, Convinio n° 012/SETRACI/2004. 

Art. 30 • Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publlcaçlo, revogadas as disposlç6es em 

contrário. 

PALÁCIO LAURINDO DOS SANTOS 
BANHA, em 

"·;z:~;.; .. 2004 

PrefeitlD de Maeap6 em l!xerclclo 

Anexo ao Decreto n° 1.115, de 18 de agosto de 2004. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

3100 -SECRETARIA MUN. DE TRAB. E AÇÃO COMUNITÁRIA 
3101 - Secretaria Mun. de Trabalho e Açlo Comunlt6rla 

•• 08.), 

CÓDI<lt> OI Ul>lCII'TCAç.\o NATUitlZA VALOit 

DIESI'. 

O&l41DD&Ol.DJI 71 ..... .......... ~- lcloH 
• Portador• de O.fldlnd•. Uto.SO.DD 1.500,00 

JSPO.Jf.OO 1.400,00 
JUO,Jt.OO J.Ut.Qil 

..... ToU1 11.046, 00 

TOTAl u .. 04t,oo 

DECRETO N° 1.114, DI! 18 DE AGOSTO DE 2004. 

ABRE NO ORÇAMENTO VIGENTE, 
CRtDITO SUPLEMENTAR NO VALOR 
DE R$ 174.025,00 E DÁ OUTRAS 
PROVIOfNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DI! MACAPÁ, no 

uso das atrlbulç6es que lhe confere a Lei Orglnlca do 

Munlclplo no seu Art. 222, parágrafo único, Inciso I, com 

redaçlo dada pela Emenda n° 013/01 e Art. cso, da Lei 

no 1.374, de 14 de janeiro de 2004. 

DECRETA: 

Art. 1 o • Fica aberto no Orçamento 

VIgente, Crédito Suplementar no valor de R$ 174.025,00 

(Cento e Setenta e Quatro Mil e VInte e Cinco Reais), 

conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 20 • Os recursos necess6rlos A 

execuçio do disposto no artigo anterior, decorrer&o de 

anulaçlo parcial ou total de dotaç6es, conforme Anexo li 

constante do presente Decreto. 

Art. 30 • Este Decreto entra em vigor na 

data de sua publlcaçlo, revogadas as dlsposlç6es em 

contrário. 

BANHA, em 
PALÁCIO LAURINDO DOS 

Ma~ea,, agosto de 2004. 

..~~ 
······=~ ALDO SI~ FE NArmri 

Secret6rlo da SI!MPLA 

SANTOS 

Anexo ao Decreto no 1.114, de 18 de agosto de 2004. 

ANEXO I 

SUPLEMENTAÇÃO 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBUCOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos ... 

OIU. 

CÓOIGO 0( !SPfCiriCAÇAO NATURllA VAlOR 

Dfl~ . 

l54Sl001ll.Ole 01 Oded• • ..... ,. ..... "' . 
Umpoe • COnMrw•doa. 3UO.JI.OO u..utJIIl 

Sub· Tot.l 3:1.131,00 
17Sll007ll.OJO 01 o ........ • """"t. ... . lnfra-!.etNtur• Ut'it~~n• 

d• Nacep6. 44SO. Il.OO IA..IIIIII.JIQ 
Sub•TOUII •o.oootoo 

TOTAL 121.131,00 

3100 - SECRETARIA MUN. DE TRAB. E AçAO COMUNITÁRIA 
3101- Secretaria Mun. de Trabalho e Açlo Comunlt6ria ... 

O lU. 

CÓDIGO O f lSI'lCiriCAçAO NATUit(lA VAlOit 

ou~. 

011ll0010l,Ol5 01 Manu,, Aclt'1ln'-tretlwa de 
SlHTAC. 3310.31.00 u.nuD. 

Suii-TOIIII ••. 211,00 
onuooan.on 01 Meletlnc.le • Criança • 

•o Adoleacente. J3t0.41.00 J..i.IR.JIQ. 
..,._Toql 1 .. s,o,oo 

TOTAl 11 .... ,00 

ANEXOU 

ANULAÇÃO 

2900- SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERV. PÚBLICOS 
2901 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos ... 

01), 

COOI<IO OI ts~tanCAÇAo NATURUA VAlOit 
oen. 

U4S1DD712.011 01 "'üenw. • """"" .. 
lnfr.,.btrutura Urbana 
• Svbwrb. de M•capAI 44tO,Il.OO .u...u.Lllll. 

SuW:.To._.l 32.111,00 
0412100701.004 01 Conatru~o, AI!IPIIaçllo 

• Reforma de PrWioe • 
Pr6,noo Hulllclj>OIL 4410.11.00 IA..IIIIII.JIQ . Sub .. Total tO.ODD,OO 

TOTAL ll1.1l6,00 

3100 - SECRI!TARIA MUN. DI! TRAB. E AÇlO COMUNITÁRIA 
3101- Secretaria Mun. de Trabalho e Açlo Comunltirla 
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3100 - SECRETARIA MUN. DE TRAB. E AÇ.\0 COMUNITÁRIA 
3101- Secretaria Mun. de Trabalho e Açlo Comunit'r~ 

lU 
OLJ. 

C:ÓOlGO O! u .. ranCAÇ.\o NATUR!ZA VALOR 
ou ... 

0112100 lOl.OlS 01 Ma.nut. Admlnf•tr•tlve 
do S!HTAC. US0.4l. OO t .OPP1 00 

lUO.JO.OO J7,100,00 
lJPO.l2.00 J.IG.IIIl 

Sub.·ToUf 51.119,00 

TOTAL ss.aat,oo 

ERRATA 

DECRETO n° 617/ 2004-PMM, datado de 19 de 
maio de 2004. 

Onde se lê: 

Art. 1° - Nomear Wanerllon de Almeida 
Cardoso, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comlsslo de Assessor da Representaçlo Municipal do Rio 
de lanelro/Rl, correspondente ao Código DAS 101.1, do 
Grupo de Dlreçio e Assessoramento Superior DAS- 100, 
do Gabinete Civli/GABIC, a contar do dia 30 de abril de 
2004. 

LEIA- SE: 

Art. 1° - Nomear Wanerllon de Almeida 
Cardoso, para exercer o Cargo de Provimento em 
Comiulio de Assessor I, correspondente ao Código DAS 
101.1, do Grupo de Direçlio e Assessoramento Superior 
DAS- 100, do Gabinete Clvli/GABIC, a contar do dia 30 de 
abril de 2004. 

SOLAINE NAZAR EITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRI.A M ICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCtCIO 

ERRATA 

DECRETO n° 771/2004-PMM, datado de 01 de 
julho de 2004. 

Onde se lê: 

Art. 1°- RITA OI! CÁSSI DIAS TORRINHA DA 
SILVA. 

LEIA-SE: 

Art. 1°- RITA DE CÁSSIA DIAS TORRINHA DA 
SILVA. 

~~A{.2KA 
PREFEITO M~~~E MACAPÁ EM EXERCÍCIO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de 
Administração, aos ·Jg las do mês de .~e 2004. 

( 

SOLAINE NAZAR . LEITE SUSSUARANA MARTINS 
SECRETÁRIA M NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EM EXERCÍCIO 

SEMOSP 

AVISO DC ADIAMENTO; 

) 

A 5ecretar1a Municipal de Obras e 5ervlços Públicos, 
através de sua Comlss3o Permanente de Udtação, toma 
público, para o conhecimento dos Interessados, que a Ucitaç:!ío 

referente ao !ditai de Tomada de Preços n°. 012/2004-
CPL/SEMOSP/PMM, Publicado no Olár1o Oficial do Munldplo no 
842 do dia 28/07/2004, foi ADIADA para o dia 01.09.2004, no 
mesmo local e horár1o. 

AVISO DC HOMOLOGAdO E ADJUDICACÃO; 

CARTA CON~ N°. 039/2004--CPL/SEMOSP/PHH. 
ObJIIto: Revttalluçlo do Balneário do Arad, em Macapá-Ap. 
Preço a-: 24.242.06 (vinte e quatro mil, duzentos e quarenta e 
dois reais e seis centavos). 
Pnazo de becuçlo: 15 (quinze) dias. 
l!m~ Vencedora: ANGLO CONSfRUCÕES L TOA. 
o. de Empresa Ucltante Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Oassf. Prop. Exec. 

10 ANGLO CONSTR. 60 
LTDA R$·23.689 49 dias 15 dias 

CARTA CONVI'n N°. 040/2004-CPL/SEMOSP/PMH. 
ObJ~; RevitaHzaç5o dos Balneários do Abacate da Pedreira. 
Lontra da Pedreira e Santo Antonio da Pedreira, Distrito da Pedreira, 
em Macapá-Ap. " 
Preço a.se: 21.326,47 (vinte e seis mil, trezentos e vinte e seis 
reais e quarenta e sete centavos) . 
Pnazo de axecuçao: 15 (quinze) dias. 
Emoresa Vencedora: J.W. CONSTRUCÕES LTOA. 
o. de Empresa Udtante Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Classf. Prop. Exec. 

10 J.W. CONSfR. 60 
LTDA RS-25.777 16 dias 15 dias 

CARTA CONVITE N•. 041/2004-CPL/SEHOSP/PMH . 
ObJeto: Construç~ e AdaptaçJo de Divisórias no Prédio da 
SEMOSP, em Macapá-Ap. 
Preço a.-: 32.724, 37 (trinta e dois mil, setecentos e vinte e 
quatro reais e trinta e sete centavos). 
Prazo de Execuçlo: 15 (quinze) dias. 
Em- Vencedora: F.N.CAVALCANTE CONSTRUCÕES LTDA. 
O. de Empresa Ucltante Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Oassf. Prop. Exec. 

1- - --
F.N.CAVALCANTE 

1--- -- 6õ- - -
1~ 

CONSfR. LTOA. RS-32.049 50 dias 15 dias 

CARTA CONVI'n N°. 043/2004-CPL/SCHOSP/PHH. 
ObJIIto: RevltaUzaçJo dos Balneários de Curiaú, Cidade Nova, 
Aturiá e no Complexo de Santa Inês (Macapá Verlo/04), em 
Macapá-Ap. 
Preço Base: 2&397,12 (vinte e oito mil, trezentos e noventa sete 
reais e oitenta e dois centavos). 
Prazo de Exec:uçlo: 15 (quinze) dias. 
Cm~ Vencedora: GETAM CONSm.UCÕES E COMÉRCIO LTDA. 
o. de Empresa Ucitante Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
Oassf. Prop. Exec. 

10 GETAM CONSTR. 60 
COMÉRCIO L TOA. RS-27.515 47 dias 15 dias 

CARTA CONVI'n N°. OoM/2004-CPL/SEMOSP/PHH. 
Objeto: Serviços Diversos nas UBS's Pacoval e Álvaro Correa, em 
Macapá-Ap. 
Preço •-= 33.169,93 (trinta e três mil. cento e sessenta e nove 
reais e noventa e três centavos) . 
Prazo de becuçAo: 30 (trinta) dias. 
Empresa Vencedora: M. S. BARBOSA FILHO. 
o. de Empresa Udtante Preço (R$) Vai./ Prazo/ 
aasst. Prop. Exec. 

10 M.S. BARBOSA 60 

--· cfl !-!:!<> ·-- -- - .Ji$.:.32.69.!.l5 - .Q!iiS - 3_!) dlas 

Gl 
(Pf'esldente da CPL/SCHOSP/PHM). 
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( CONVÊNIO ) 

R !3radesco 
INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONVêNIO, que entre SI celebram· 

1 - de um lado, o BANCO BRADESCO S/A., Soc1edade anOnlma de economia privada, com sede na Cidade de Deus 
Municlpio de Osasco, Estado de São Paulo, inscrito no Cadastro de Pessoa Jurldica do M1mstério da Fazenda- inscrito no 
CNPJIMF sob o n° 50.746.948/0001-12, representado por seus procuradores legais. doravante'tles1gnado BRADESCO; 
e, 
11 -do outro lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPA, com sede na Avenida FAB, n° 840, Centro, Macapá, Estado 
do Amapá, mscrito(a) no CNPJ/MF sob o n° 05995766/0001 -77, neste ato representada pelo Exmo Prefe1to, Sr João 
Hennque Rodrigues P1mentel, inscrito no RG sob n° 6411-D CREAIAP e no CPF/MF sob n° 066 963,2!i2-04 , e pelo 
Secretáno de Fmanças, Sr. Carlos Alberto Nery Metias, mscrito no RG sob n° 304198 SSP/AP e no CPF/MF sob n° 
037 390 902-00, a seguir denominado( a) simplesmente CONVENENTE, mediante as cláusulas e condições segUintes 

PRIMEIRA - O BRADESCO poderá conceder empréstimo a empregado (ou servidor) e execut1vo do( a) CONVENENTE, e 
por esta md1cado, aqu1 denommado FINANCIADO, med1ante garantia de consignação em folha de pagamento, levando-se 
em conta a margem consignâvel e a renda pessoal do FINANCIADO, exclu ídos aqueles contratados por prazo mcompativel 
com o tempo prev1sto para o emprést1mo 

Parágrafo primeiro - Além da cons1gnaçao em folha de pagamento para recebimento de remuneração, aludida no caput 
desta cláusula , o BRADESCO poderá ex1g1r do FINANCIADO outras garantias que julgar necessánas 

Parágrafo segundo - A prestaçao mensal do emprést1mo concedido não poderá ser supenor a 30% (tnnta por cento) da 
remuneração liqUida do FINANCIADO 

Parágrafo terceiro - A garantia de consignação de que trata esta cláusula também poderá ser utilizada pelo BRADESCO 
para pagamento de parcelas oriundas de renegociação ou composição de dividas de empregado (ou servidor) e execut1vo 
do(a) CONVENENTE para com o BRADESCO, observando-se, nessa hipótese, as cond1çOes aplicáveis à espéc1e, 
pactuadas neste instrumento, mclusive em relação ao limite da margem consignável 

SEGUNDA - Somente após ser aprovada a proposta, formalizado o contrato de empréstimo com o FINANCIADO e 
atendidas todas as demais exigências arroladas neste pacto, o BRADESCO creditará o valor defendo na conta corrente que 
o FINANCIADO indicar, desde que seja de sua própna titularidade. 

Parágrafo primeiro - As liberações dos empréstimos serão efetivadas em qualquer dia do mês, após a entrega da 
documentação a que se refere o caput desta cláusula, sendo as prestações dos empréstimos pagas no d1a 10 (dez) de cada 
mês ou no 1° (pnmetro) dia útil subsequente 

Parágrafo segundo - O FINANCIADO somente poderá contrair novo empréstimo na hipótese de seu comprom1sso com o 
BRADESCO não atmg1r o teto máx1mo mensal prev1sto no parágrafo i da cláusula primeira 

TERCEIRA - O(A) CONVENENTE obnga-se averbar as consignações das parcelas cobradas do FINANCIADO nas folhas 
de pagamento correspondentes, durante a v1gência do presente convênio e até a liquidação de todos os empréstimos dele 
decorrentes. • 

QUARTA- A CONVENENTE promoverá o desconto das prestações mensais dos financiamentos realizados de acordo com 
este convênio na folha de pagamento do FINANCIADO, repassando ao BRADESCO o montante respectiVO, conforme 
d1sposto no.parágrafo 4' desta cláusula. 

Parágrafo primeiro - Fica desde já estabelecido que o(a) CONVENENTE nl!lo é responsável nem garantidor(a) das 
operações e compromissos firmados no contrato de empréstimo a ser celebrado entre o BRADESCO e o 
servidor/FINANCIADO, comprometendo-se apenas a realizar os descontos em folha de pagamento de cada 
FINANCIADO e o repasse dos aludidos valores ao BRADESCO. 

Parágrafo segundo- O BRADESCO se compromete a env1ar ao(á) CONVENENTE relaçao dos débitos venclve1s no mês 
no d1a 15 (qumze) de cada mês, que conterá· 

a o nome do FINANCIADO, 
b o número da parcela: 
c o valor de cada parcela paga, e 
d o valor total a ser recolhido dos fmanc1ados 
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Parágrafo terceiro - O(A) CONVENENTE, após a conferência dos dados contidos na relação, rubricará a segunda v1a do 
documento e a devolverá ao BRADESCO. 

Parágrafo quarto· O FINANCIADO autorizará ao( à) CONVENENTE que proceda, em sua folha de pagamento, o desconto 
das prestações mensais dos empréstimos concedidos por força deste convênio, devidas pelo FINANCIADO ao 
BRADESCO, no valor constante da relação mencionada nos parágrafos anteriores. O(A) CONVENENTE, por sua vez, 
obriga-se a transferir ao BRADESCO o valor global das parcelas mensais dos empréstimos dos FINANCIADOS, mediante 
cheque, DOCITED. depósito bancário ou autorização escrita para que o BRADESCO promova a aludida transferência 

Parágrafo quinto - A CONVENENTE obriga-se a efetuar a transferência referida no par4ttlrafo antecedente até o d ia 
10 (DEZ) de cada mês, ou no primeiro dia útil subseqüente, ficando sujeita as penas da lei em caso de atraso nos 
repasses. 

Parágrafo sexto • Em ocorrendo desligamento, transferência. suspensão ou resc1são do vinculo entre o FINANCIADO e 
o( a) CONVENENTE, esta comunicará ao BRADESCO em até 72 (setenta e duas) horas após o fato, passando o débito das 
prestações mensais do empréstimo a ser efetuado pelo BRADESCO 

QUINTA- Ocorrendo o descumprimento, por parte do(a ) CONVENENTE, de qualquer cláusula ou condição estipulada no 
presente CONVENIO, notadamente as referentes à regularidade e exatidão dos recolhimentos a serem efetuados, o 
BRADESCO suspenderá, automaticamente, sem prejulzo de outras medidas legais cabfveis, a concessão de novos 
empréstimos aos FINANCIADOS, f1cando o restabelecimento dessa concessão a critério do BRADESCO, após a 
regulanzação da inadimplência. 

SEXTA- Fica expressamente estabelecido que a abstenção do exercfcio, por parte do BRADESCO, de quaisquer dire1tos 
• e/ou faculdades que lhe assistam por força do presente CONVÊNIO, ou a sua concordância com qualquer atraso ou 

inadimplemento das obrigações do(a) CONVENENTE, não afetarão esses direitos e/ou faculdades, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo, a exclusivo critério do BRADESCO. 

SÉTIMA - O presente CONVÊNIO vigerá a partir da data da sua assinatura, por prazo indeterminado, podendo. 
entretanto, ser rescindido por quaisquer das partes e a qualquer tempo, mediante comunicação escrita com antecedência 
mln1ma de 30 (trinta) dias, o que implicará na sustação imediata do processamento dos contratos ainda não celebrados, 
ficando assegurada, entretanto, a vigência das operações de crédito já efetivadas, bem como todos os dire1tos e obrigações 
decorrentes até sua final liquidação. 

OITAVA -As partes elegem o foro da Cidade de Macapá- Estado do Amapá, para d1rim1r qua1squer dúv1das relativas a 
este CONVÊNIO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja . 

E, por estarem JUStas e acertadas, as partes assinam o presente mstrumento em 03 (tres) v1as de 1gual teor e forma. 
Juntamente com as 02 (duas) testemunhas abaixo 

TESTEMUNHAS: 

\ ~o - SP: 06 de Jaoe;ro de 2003. 

" 

·-.. 

Nome. 
CPF/MF 

PREF 
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Prefeitura 
de 

Maca pá 

Pâg. 24 , 


